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A EXCELENTÍSSIM A SENHORA DOUTORA CARLA MURCIA SANTOS ,  D .  PROMOTORA 

DE JUSTIÇA DA 3ª  PROMOTORA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA COMARCA 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES/SP. 

 

 

 

 

 

NF Nº 30001/2020 – Patrimônio Público – 3ª PJ 

SEI 29.0001.0133795.2020-11 

 

 

“Você sabe que o jogo político é foda né Adilson”, frase do vereador Carlos 

Alberto da Silva Noia, 3º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Embu das Artes, ao tentar justificar a demissão do ex-servidor público, Adilson 

Correia de Oliveira.1 

 

 
 
 
ADILSON CORREIA DE OLIVEIRA ,  bras i le i ro,  casado,  jornal is ta,  

por tador  da cédula de ident idade -RG nº 21.804.231 -0-SSP/SP, inscr ito  no CPF/MF  sob nº 

146.677.688-94,  res idente e domic i l iado na Rua João Rojas  Fernandes, nº 99,  Parque 

Indus t r ia l ,  Jard im Rober to,  Taboão da Serra/SP,  CEP 06775 -010,  por  seu advogado inf ra -

ass inado (procuração ad judicia  inclusa) ,  em atenção a r .  not i f icação expedida no  

expediente em referênc ia,  vem, respei tosamente, à presença de Vossa Excelênc ia,  

apresentar  defesa mediante a expos ição d os fatos  e fundamentos juríd icos  abaixo 

ar t icu lados . 
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Inc ia lmente,  faz -se necessár io esc larecer  que os  fatos e 

fundamentos  juríd icos re la c ionados ao conteúdo des ta representação estão prec isamente  

ar t icu lados  na presente defesa,  nos TÓPICOS 3 E 4.  

 

Todav ia,  most ra -se indispensável t razer ao conhec imento de Vossa 

Excelênc ia o contexto e a d inâmica complexa dos  fatos  e fundamentos jur íd icos  aqui  

t ra tados .  

 

I s to porque,  es te emblemát ico episódio  fo i  escr ito  com vár ios 

capí tu los marcados por  ÓDIO, PERSEGUIÇÃO E VINGANÇA POLÍTICA, prat icada –  a  exaus tão –  por  

agentes  polí t icos  e seus assec las, cu jo epí logo resul tou na demissão i legí t ima do 

representado após quase uma década de re lev antes  serv iços  prestados  à Câmara 

Munic ipal .  

 

Desde já,  pede-se vênia a Vossa Excelênc ia pela  ex tensão dest e 

t rabalho  que,  na medida do poss ível ,  t raz  importantes subs íd ios  a melhor  formaç ão de 

vosso convenc imento sobre os  fatos em quest ão.    

 

1. DA INFUNDADA REPRESENTAÇÃO  

 

Em suma,  a presente representação subscr i ta  por FELIPE JOSÉ DOS 

SANTOS,  D i retor Geral ,  denunc ia a prát ica ,  em tese,  de “ in f ração ao art igo 9º da Lei                             

nº 8.428/1992 –  Le i  de Improbidade Adminis t rat iva,  prat icados (s ic )  pelo ex -serv idor 

ADILSON CORREIA DE OLIVEIRA, no sent ido de ut i l izar  a Es t rutura da Câmara durante 

horár io de expediente para Pres tação de Serv iços  ao “ jornal ”  pr ivado “VERBO ON LINE” .  

 
A pet ição fo i  inst ruída com copias  do PAD nº 4.472/2019 ,  que 

resul tou na  in jus ta demissão do representado.  

 
Ins tada a fornecer  in formações objet ivas  acerca da denúnc ia,  a 

Câmara Munic ipa l ,  por  intermédio do assessor  espec ia l ,  DR.  FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA,  se 

pronunc iou evas ivamente , a lém de d istorcer  a verdade dos  fatos .   

 

Nesse sent ido:  
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Duran te  o  exped ien te  o  Ex -Serv idor  Ad i lson Cor re ia  de  O l ive ira ,  e fe t ivou 

as  pub l icações  para  o  “ jo rna l ”  p r iva t ivo  “Verbo  On l ine ”  dev idamente  

apon tadas  no  documento  de  f l s .  1149  a  1150  dos  au tos  do  Processo 

Admin is t ra t ivo  4 .472 /2019 ,  a  saber :     

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

P
Pág in a  PA  

D
Dat a  

D
Dia  da  S ema na  

H
Hor ár io  

3
32 / 3 3  

1
19 / 0 7 / 20 18  

Q
Qu i n t a - F e i r a  

1
10 : 3 3  
ho r as  

2
226 / 22 7  

3
31 / 0 8 / 20 18  

S
Sex t a - Fe i r a  

1
10 : 5 7  

ho r as  

4

436 / 43 7  

2

24 / 0 9 / 20 18  

S

Seg un da- F e i r a  

1

14 : 0 8  
ho r as  

3
321 / 32 2  

2
25 / 0 9 / 20 18  

T
Ter ç a - Fe i r a  

1
15 : 4 3  
ho r a  

1
110 / 11 1  

0
02 / 1 0 / 20 18  

T
Ter ç a - Fe i r a  

1
13 : 2 5  
ho r as  

1
133 / 13 4  

2
22 / 1 0 / 20 18  

S
Seg un da- F e i r a  

1
10 : 3 4  
ho r as  

1
172 / 17 3  

1
13 / 1 1 / 20 18  

T
Ter ç a - Fe i r a  

1
16 : 1 8  

ho r as  

4

446 / 44 7  

2

21 / 0 1 / 20 19  

S

Seg un da- F e i r a  

1

16 : 2 7  
ho r as  

1
164 / 16 5  

2
23 / 0 1 / 20 19  

Q
Quar t a - Fe i r a  

1
16 : 3 2  
ho r as  

3
351 / 35 2  

2
24 / 0 1 / 20 19  

Q
Qu i n t a - F e i r a  

1
16 : 4 7  
ho r as  

3
331 / 33 2  

3
31 / 1 0 / 20 19  

Q
Qu i n t a - F e i r a  

0
09 : 3 4  

ho r as  

1

131 / 13 2  

1

13 / 0 2 / 20 19  

Q

Quar t a - Fe i r a  

1

12 : 5 3  
ho r as  

4
400 / 40 1  

1
14 / 0 2 / 20 19  

Q
Qu i n t a - F e i r a  

1
13 : 3 8  
ho r as  

4
458 / 45 9  

1
12 / 0 3 / 20 19  

T
Ter ç a - Fe i r a  

1
10 : 5 9  
ho r as  

1
168 / 16 9  

1
17 / 0 5 / 20 19  

S
Sex t a - Fe i r a  

1
11 : 5 5  

ho r as  

3
371 / 37 2  

1
11 / 0 6 / 20 19  

T
Ter ç a - Fe i r a  

1
15 : 1 0  
ho r as  

 

 

-  Pub l icações  fe i tas  em d ias  ú te is ,  fo ra  do  horá r io  de  exped ien te  norma l , 

po rém presen te  nas  dependênc ias  da  Câmara  do  Mun ic íp io ,  con fo rme 

re la tó r io  de  f l s .  1151 ,  dos  au tos  do  Processo  Admin is t ra t ivo  4472 /2019  a 

saber :  
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P

Pág in a  PA  

D

Dat a  

D

D ia  da  

Sema na  

H

Hor ár io  de  

Sa í da  

H

Hor ár io  da  

P ub l ica çã o  

7
70 / 7 1  

1
11 / 0 4 / 20 19  

Q
Qu i n t a  F e i r a  

1
17 : 5 5  ho r as  

1
17 : 4 8  
ho r as  

9
90 / 9 1  

1
15 / 0 3 / 20 19  

S
Sex t a  Fe i r a  

1
19 : 0 4  ho r as  

1
17 : 1 8  

ho r as  

 

Quan to  a  es t imat iva  do  dano ,  não  f i cou  mu ito  c la ro  o  o f íc io ,  po rém res ta 

a  in fo rma que  o  ex - func ionár io  e ra  concurso  com jo rnada  de  40  horas ,  

sendo  ass im em reg ime de  ded icação  in tegra l ,  sendo  remunerado  pe las 

40  horas  para  desenvo lve r  a t iv idades  vo l tadas  ao  poder  púb l ico ,  e  não 

a t iv idades  par t i cu la res ,  o  que  po r  s í  só  já  ev idenc ia  o  p re ju ízo .  

 

Quan to  ao  Pre ju ízo  Func iona l ,  também  f i ca  ev iden te ,  e is  que  o  ex -

serv ido r ,  du ran te  a  sua  jo rnada  de  t raba lho ,  tem que  ded ica r -se  as 

a t iv idades  ine ren tes  a  sua  função ,  e  uma v ez  demons trado  que  execu tou 

serv iços  para  “JORNAL PARTICULAR”  duran te  a  jo rnada ,  e fe t ivamente  

houve  p re ju ízo  do  rend imento  func iona l .  

 

Ext ra i -se da a ludida respos ta não ter  hav ido  indíc ios de  pre juízos , 

quer  mater ia is e/ou imater ia is a Administ ração P úbl ica , como adiante res tar á demonst rado 

a exaustão.  

 
É a síntese do necessár io.  

 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 
Antes  de adent rar  no mér i to  des ta representação , faz -se necessár io 

tecer  cons iderações in ic ia is  que ret ra tam o perverso des iderato dos  a lgozes  do                           

ex - jornal is ta da Câmara Munic ipal de Embu das Ar tes ,  ADILSON CORREIA DE OLIVEIRA,  e do 

por ta l  de notíc ias VERBO ONLINE,  avessos  ao legí t imo exerc íc io do d i re i to de in formação . 

 
2.1. O PODER PÚBLICO MUNICIPAL E O CRIME ORGANIZADO 

 
Lamentavelmente,  não é nov idade que o s  poderes  munic ipais  foram 

tomados pelo crime organizado .  Agentes  pol í t icos  e seus  assec las  agindo,  em conlu io 
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com alguns  serv idores  públ icos ,  se apossaram da coisa públ ica  com intu i to  de se 

locupletarem à custa do erár io .   

 

Crimes 2/3/ 4,  a tos  de corrupção ,  improbidade adminis t rat iva 5/ 6 

inef ic iênc ia adminis t rat iva,  má gestão do erár io 7/ 8/9 e  aparelhamento da máquina públ ica 10 

                                     

2 T J S P .  A u t o s  d o  P r o c e s s o - C r i m e  n º  0 0 0 5 1 7 8 - 2 3 . 2 0 1 9 . 8 . 2 6 . 0 1 7 6 .  2 ª  V a r a  C r i m i n a l  d a  C o m a r c a  d e  E m b u  d a s  

A r t e s / S P . O p e r a ç ã o  d e f l a g r a d a  p e l o  G A E C O  e m  2 0 1 6  c o n t r a  a  o r g a n i z a ç ã o  c r i m i n o s a  c h e f i a d a  p o r  C L A U D I N E I  

A L V E S  D OS  S A N TO S ,  c u j a  p o s s e  n o  c a r g o  d e  p r e f e i t o  s o m e n t e  f o i  p o s s í v e l  a p ó s  a  c o n c e s s ã o  d e  d e c i s ã o  

l i m i n a r  p r o f e r i d a  p e l o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  e m  s e d e  d e  H a b e a s  C o r p u s .  

3 T J S P .  A u t o s  d o  P r o c e s s o - C r i m e  n º  0 0 0 0 5 6 8 - 4 6 . 2 0 1 8 . 8 . 2 6 . 0 1 7 6 .  1 ª  V a r a  C r i m i n a l  d a  C o m a r c a  d e  E m b u  d a s  

A r t e s / S P .  C r i m e  d e  t e n t a t i v a  h o m i c í d i o  t r i p l a m e n t e  q u a l i f i c a d o ,  c o n t r a  a  v i d a  d o  c h a r g i s t a  e  c o l a b o r a d o r  d o  

V e r b o  o n  L i n e ,  G A B R I E L  B I N HO ,  p r a t i c a d o  p o r  F R A N C I SC O  R E N A T O  D E  O L I V E I R A  e  L E N ON  R OQU E ,  n a q u e l a  

é p o c a ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  p r i n c i p a l  a s s e s s o r  p o l í t i c o  e  m o t o r i s t a / s e g u r a n ç a  d o  p r e f e i t o  C L A U D I N E I  A L V E S  D O S 

S A N T O S .  

4 T J S P .  A u t o s  d o  P r o c e s s o - C r i m e  n º  2 0 5 5 4 1 7 - 4 0 . 2 0 1 9 . 8 . 2 6 . 0 0 0 .  6 ª  C â m a r a  d e  D i r e i t o  C r i m i n a l  d o  T r i b u n a l  d e  

J u s t i ç a  d o  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o .  C L A U D I N E I  A L V E S  D O S  S A N TO S  e  L E N O N  R OQ U E  f o r a m  f l a g r a d o s  e  

d e n u n c i a d o s  p o r  p o r t e  i l e g a l  d e  a r m a  d e  f o g o  c a l i b r e  3 8 0 ,  c o m  n u m e r a ç ã o  s u p r i m i d a ,  m i r a  a  l a s e r ,  c o l e t e  

b a l í s t i c o ,  4 5  m u n i ç õ e s  i n t a c t a s  c a l i b r e  3 8 0 ,  0 3  c a r r e g a d o r e s ,  0 1  p a r  d e  a l g e m a s  e  0 1  t i p o  r a m b o ,  e n c o n t r a d o s  

n o  i n t e r i o r  d o  v e í c u l o  o f i c i a l  d a  p r e f e i t u r a .  A  d e n ú n c i a  o f e r e c i d a  p e l a  P r o c u r a d o r i a  G e r a l  d e  J u s t i ç a  d e s c r e v e  

a  e x t e n s a  v i d a  c r i m i n o s a  d o  p r e f e i t o ,  a l é m  d a  p e r i c u l o s i d a d e  s u a  e  d e  s e u  c o m p a r s a .  

5 T R F - S P .  P r o c e s s o - C r i m e  n º  0 0 0 0 0 8 1 - 6 0 . 2 0 1 9 . 4 . 0 3 . 0 0 0 0 .  4 ª  S e ç ã o  d o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  F e d e r a l  d a  3 ª  R e g i ã o .  

C L A U D I NE I  A L V E S  D O S  SA N TO S ,  H UG O  PR A DO  DO S  S A N TO S ,  s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  m u n i c i p a i s  e  e m p r e s á r i o s ,  

f o r a m  d e n u n c i a d o s  p e l a  P r o c u r a d o r i a  G e r a l  d a  R e p ú b l i c a  p o r  p a r t i c i p a ç ã o  n a  o p e r a ç ã o  d e n o m i n a d a  “P R A T O  

F E I T O ” ,  q u e  a p u r o u  o  d e s v i o  d e  r e c u r s o s  p ú b l i c o s  d a  e d u c a ç ã o .  

6 T J S P . A c ã o  C i v i l  P ú b l i c a .  P r o c e s s o  n º  1 0 0 0 1 7 8 1 - 3 6 . 2 0 1 9 . 8 . 2 6 . 0 1 7 6 .  2 ª  V a r a  C í v e l  d e  E m b u  d a s  A r t e s .  A t o  d e  

I m p r o b i d a d e  A d m i n i s t r a t i v a .  R é u s  C L A U D I N E I  A L V E S  D O S  S AN T O S  ( pr e f e i t o ) ,  F R A N C I S CO  N ASC I M E N T O  D E 

B R I T O  ( e x - p r e f e i t o ) ,  s e r v i d o r  p ú b l i c o  e  e m p r e s á r i o s .  F r a u d e .  L i c i t a ç ã o .  C o n c e s s ã o  I l e g a l .  C e m i t é r i o s  

M u n i c i p a i s .  

7 T C E S P .  P r o c e s s o  T C - 0 0 6 8 6 6 / 9 8 9 / 1 6 - 3 .  C o n t a s  d e  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l .  E m b u  d a s  A r t e s .  E x e r c í c i o  2 0 1 7 .  

C L A U D I NE I  A L V E S DO S  SA N T O S ( p r e f e i t o )  e  HUG O  D O  P R AD O  S A N TO S  ( p r e f e i t o  e m  e x e r c í c i o ) .  E d u c a ç ã o .  

R e s u l t a d o s .  E n c a r g o s .  P l a n e j a m e n t o .  P A R E C E R D E S F A V OR Á V E L .  A p l i c a ç ã o  d e  2 1 , 4 7 %  n o  e n s i n o .  D é f i c i t  

o r ç a m e n t á r i o  e l e v a d o .  N ã o  r e c o l h i m e n t o  d e  e n c a r g o s .  F a l h a s  g r a v e s  n o  p l a n e j a m e n t o .  B a i x a  q u a l i d a d e  

o p e r a c i o n a l  ( p r e d o m í n i o  d a  n o t a  C  n o  I E G - M )  

8 T C E S P .  P r o c e s s o  T C - 0 0 0 8 0 7 / 0 2 6 / 1 5 .  C â m a r a  M u n i c i p a l .  E m b u  d a s  A r t e s .  E x e r c í c i o  2 0 1 5 .  P r e s i d e n t e  d a  

C â m a r a .  C L A U D I N E I  A L V E S  D O S S A N TO S .  AC OR DA  a  S e g u n d a  C â m a r a  d o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s  d o  E s t a d o  d e  S ã o  

P a u l o ,  e m  s e s s ã o  d e  2 5  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 1 8 ,  p e l o  v o t o  d o  C o n s e l h e i r o  D i m a s  E d u a r d o  R a m a l h o ,  P r e s i d e n t e  

e m  e x e r c í c i o  e  R e l a t o r ,  e  d o s  A u d i t o r e s  S u b s t i t u t o s  d e  C o n s e l h e i r o  J o s u é  R o m e r o  e  M á r c i o  M a r t i n s  d e  

C a m a r g o ,  a  E .  C â m a r a ,  c o m  b a s e  n o  a r t i g o  3 3 ,  i n c i s o  I I I ,  “b ” ,  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  e s t a d u a l  n º  7 0 9 / 9 3 ,  d e c i d i u  

J U L G A R  I RR E GU L A R E S  a s  c o n t a s  d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  E m b u  d a s  A r t e s .  

9 T C E S P .  P r o c e s s o  T C - 0 0 5 0 3 1 / 9 8 9 / 1 6 .  C â m a r a  M u n i c i p a l .  E m b u  d a s  A r t e s .  E x e r c í c i o  2 0 1 6 .  P r e s i d e n t e  d a  

C â m a r a  C L A U D I N E I  A L V E S  DO S  S A N TO S .  A c o r d a  a  E .  P r i m e i r a  C â m a r a  d o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s  d o  E s t a d o  d e  
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são marcas caracter ís t icas  d o atua is  mandatár ios  e seus  cúmpl ic es ,  usurpadores do poder  

desde 2017.  

 
Não bas tasse,  apostam na cer teza da impunidade,  a lém de não 

medi rem es forços  para “TIRAR DO CAMINHO” àqueles  que não compactuam;  se opõem e/ou 

d ivu lgam seus c r imes e atos  improbos.   

 

Nessa l inha, a todo e qualquer  cust o buscam impor o seu “pro jeto 

de poder”  ut i l izando-se de inúmeros expedientes  sórd idos ( fake news,  ameaças, tentat iva 

de homic íd io  e etc ),  a  f im de opr imi r ,  persegu i r ,  re ta l ia r ,  assediar  e se  v ingar  dos  seus 

c r í t icos e opos itores  ideológicos . 

 

Com o representado não poder ia m agi r  d i ferente.  Após ser 

regularmente ap rovado em concurso públ ico de prova e t í tu los ,  fo i  nomeado para ocupar  o 

cargo de JORNALISTA,  a  par t i r de 23/12/2010 .  

 

Não é segredo que, nas horas vagas,  também exerc ia e exerce sua 

prof issão como colaborador  do por ta l  de not íc ias  VERBO ONLINE,  reconhec ido  e respei tado 

veículo de comunicação,  com des tacada cober tura independente do cot id iano pol í t ico  

regional 11.   

 

 

                                                                                                                   

S ã o  P a u l o ,  e m  S e s s ã o  d e  9  d e  a b r i l  d e  2 0 1 9 ,  p e l o  v o t o  d a  C o n s e l h e i r a  C r i s t i a n a  d e  C a s t r o  M o r a e s ,  R e l a t o r a ,  

b e m  c o m o  d o s  C o n s e l h e i r o s  E d g a r d  C a m a r g o  R o d r i g u e s ,  P r e s i d e n t e  e  S i d n e y  E s t a n i s l a u  B e r a l d o ,  n a  

c o n f o r m i d a d e  d a s  c o r r e s p o n d e n t e s  n o t a s  t a q u i g r á f i c a s ,  c o m  f u n d a m e n t o  n o  a r t i g o  3 3 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  “b ” ,  e  

§  1 º ,  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  7 0 9 / 9 3 ,  J U L G A R  I R R E GU L A R E S  a s  c o n t a s  d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  E m b u  d a s  

A r t e s .  

10 T J S P .  P r o c e s s o  n º  2 0 7 2 1 8 2 - 5 2 . 2 0 2 0 . 8 . 2 6 . 0 0 0 0 .  A d i n .  C O N S T I T U C I ON A L .   A D M I N I S T R A T I VO .   A Ç Ã O  D I R E T A  D E  

I N C O N S T I TU C I ON A L I D AD E .  L E I  C O M P L E M E N T AR  N º  3 9 2 ,  D E  2 9  D E  A G O S T O  D E   2 0 1 9 ,  D O  M U N I C Í PI O  D E  E M B U  

D A S  AR T E S .   CA RG O S  P Ú B L I CO S .  P RO V I M EN T O  E M  CO M I S S Ã O .   I N E X I S T ÊN C I A  D E  F UN Ç Õ E S D E  

A S S E S S OR A M E N TO ,  C H E F IA  E  D I RE Ç ÃO .  A TR I B U I ÇÕ E S  GE N É R I CA S  O U  D E N A T UR E Z A  M E R A M E N T E 

B U R OC R Á T IC A ,  T É CN I C A  E P R O F I SS I O NA L .  Q UAN T I D A D E  E X C E S S I VA .   R E PE R C US S ÃO  G ER A L  Nº  1 . 0 1 0  D O  

S T F .  A D V O C AC I A  P Ú B L I CA .  V I O L A ÇÃ O  D OS  A RT S .  9 8  A  1 0 0 ,  1 1 1 ,  1 1 5 ,  I I  E  V ,  E  1 4 4 ,  D A  C O N S T I T U I Ç ÃO  

E S T A D UA L .    

11 h t t p s : / / w w w . v e r b o o n l i n e . c o m . b r /  
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Após constantes perseguições  e ameaças  d i r ig idas  ao 

representado,  v i sando persuadi - lo  a deixar  de escrever  e a se des l igar  de suas  funções 

junto ao refer ido por ta l de notíc ias ,  ‘ar ranjaram’  um absurdo pretexto para ins taurar  o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 4.472/2019,  com inequívoco ABUSO DE PODER e  DESVIO DE 

FINALIDADE,  em ofensa a normas e pr inc íp ios  regentes do d i re i to administ rat ivo .  

 

Indubi tavelmente, o intu i to v isou única e exc lus ivamente  a sua 

in jus ta demissão  do serv iço públ ico ,  levada a efe i to  em 19/12/2019 .  Por  ora ,  obt iveram 

êx i to,  cu ja i leg i t im i dade do ato demiss ionár io  será, a  r igor ,  reparada pelo Poder  

Judic iár io 12.  (doc.  01)  

 
 
O caos ins ta lado por  esses  facínoras , t ravest idos de autor idades 

públ icas , poder iam causar maiores  e i r reparáveis  danos à soc iedade,  não fosse a f i rme e 

des temida atuação  da IMPRENSA,  do MINISTÉRIO PÚBLICO e  do PODER JUDICIÁRIO.  

 

Sendo ass im, a pert inênc ia des tas cons iderações in ic ia is busca 

ret ratar  o perf i l  e  o modus operandi  do atual  grupo pol í t ico ,  responsável d i retamente pelo 

ato i legal  que culminou na demissão i legí t ima do representado. 

 

2.2 . PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 4.742/2019. ABUSO DE 

DIREITO. DESVIO DE FINALIDADE. ASSÉDIO MORAL. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA 

 

Sem delongas,  o ‘pano de fundo ’  da demissão arb i t rár ia  do 

representado fo i  resul tado da t rama engendrada por  CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS (prefe i to )  

HUGO DO PRADO SANTOS (ex -pres idente da Câmara  Munic ipal  e atual  v ice-prefe i to) ,                   

SANDOVAL SOARES PINHEIRO,  vu lgo ‘DODA’ (ex -vereador ) ,  com a cont r ibu iç ão e subserv iênc ia  

de agentes  públ icos ,  que agem em t roca de favores  pessoa is  (cargos,  vantagens 

func ionais ,  e  etc ) .  

 

                                     

12 A u t o s  d o  P r o c e s s o  n º  1 0 0 3 3 2 4 - 4 0 . 2 0 2 0 . 8 . 2 6 . 0 1 7 6 .  2 ª  V a r a  C í v e l  d a  C o m a r c a  d a  E s t â n c i a  T u r í s t i c a  d e  E m b u  

d a s  A r t e s / S P .  
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Enfurec idos , agem em repres ál ia  a veicu lação das publ icadas pelo  

por ta l  de notíc ias VERBO ON LINE,  a lgumas delas  subscr i tas pelo colaborador  e ex -serv idor 

públ ico  ADILSON CORREIA DE OLIVEIRA.  

 
Após  a ins tauração e t râmi te do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Nº 4.472/2019,  desenvolv ido com uma inf in idade de nul idades insanáveis  em vi r tude de 

inequívoca ofensa a normas legais  e princ íp ios  de d i re i to  adminis t rat ivo , o representado 

fo i  in justamente demi t ido do serv iço público .  

  

O f lagrante abuso de poder  (desv io de f ina l idade) ,  carac ter izada 

pela perseguição polí t ica ,  fo i  enfat izada pela conf issão do então vereador  e  3º Secretár io 

da Mesa D i retora da Câmara Municipal  de Embu, CARLOS ALBERTO DA SILVA NÓIA                                  

(atual  Secretár io  Munic ipal  de Cul tura ),  marcada pela emblemát ica f rase:  (doc.  02)  

 

 “O JOGO  POLÍTICO É FODA”       

 

2.2.1. DO VEREADOR DENUNCIANTE E DA ILEGÍTIMA ACUSAÇÃO  

 

O modus operandi  fo i arqui tetado com a ação premedi tada  de 

agentes  pol í t icos  e serv idores públ icos  para dar  aparênc ia de legal idade ao PAD                            

nº 4.472/2019 ,  que culminou na sua in jus ta demiss ão do representado.  

 

O mov imento orquest rado fo i protagonizado pelo então ex-vereador 

e l íder  do governo,  SANDOVAL SOARES PINHEIRO,  vu lgo ‘DODA’.   

 

Ass im,  em 30/08/2019 ,  formulou requer imento d i r ig ido a d i reção 

daquela Casa de Leis ,  denunc iando,  em s íntese ,  a:  (PAD,  f ls.  23/24)    

 

‘ l i gação  do  Func ionár io  d es ta  Casa ,  Jornal is ta ,  Sr .  Ad i lson  Cor re ia  de 

Ol ive i ra  com o  jo rna l  “Verbo  On l ine ” ,  bem como apurar  a  u t i l i zação  de 

seu  cargo  para  consegu i r  in fo rmações  p r iv i leg iadas ,  e  a inda ,  con t inuar  a  

u t i l i za r - se  da  es t ru tu ra  da  Câmara  e  seu  horá r io  de  exped ien te  para  f ins 

par t icu la res  e  de  in te resse  do  Jorna l  “Verbo On l ine ” .   

 
( . . . )  
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O func ionár io  con t inuaa  ( s ic )  a  esc rever  e  pub l ica r  suas  maté r ias  para  o 

re fe r ido  Jo rna l ,  u t i l i zando  mu i tas  vezes de  in fo rmações  ob t idas  de 

mane i ra  p r iv i leg iada ,  sempre  a tacando  a  honra  e  a  v ida  pessoa l  dos 

co legas  ve readores ,  p re fe i to  e  a té  o  p res iden te  des ta  Casa  de  Le is ,  e  

com agravan te ,  a té  mesmo em sessões  que  não  há  jo rna l is tas 

represen tando  o  Jo rna l  Verbo  On l ine ,  a lgumas  horas  depo is  as  maté r ias 

são  pub l icadas ,  e  ass inadas  por  ou t ra s  pessoas ,  inc lus ive  pessoas  que 

não  sabemos  ao  ce r to  se  ex is tem  como por Exemplo :  “A lceu  L ima” ,  qua l 

descon f io  se r  apenas  cod inome u t i l i zado  pe lo  Sr .  Ad i lson  (maté r ias  em 

anexo  pág .  05  à  454)   

 
( . . . )  

 
DESTA FORMA, EU,  VERADOR (SIC)  SANDOVAL SOARES PINHEIR O,  

REFORÇO A SOLIC ITAÇÃO DE DESARQUIVAMENTO DO PA 73 26 /2015  E  

NOVA APURAÇÃO DE ENVOLVIMENTO DO JORNALISTA DESTA CASA 

SR. ADIL SON CORREIA DE  OLIVEIRA ,  COM O  JORNAL “VERBO 

ONLINE”  E A UTIL IZAÇÃO DO EXPEDIENTE, HORÁRIO E ESTRUTURA 

DA CÂMARA PARA ESCREVER, PUB LICAR E CONSEGUIR 

INFORMAÇÕES PRIVILEG IADAS REF ERENTES AOS VEREADORES DA 

CÂMARA MUNCIPAL (S IC)  DE EM BU DAS ARTES,  DO PREFEITO  

MUNICIPAL E DEM AIS AG ENTES POLÍTICO S ’ .  

 

Regis t ra -se,  por opor tuno, a tota l fa lta  de c redib i l idade e propós ito 

tendenc ioso  do ex-vereador  denunc iante .  

 
E le i to  pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES e ,  enquanto fer renho opos i tor 

ao prefe i to CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS,  sempre e log iou a independênc ia e isenção da l inha 

edi tor ia l  do por ta l de notíc ias VERBO ONLINE e  do representado,  inc lus ive denunc iando  

i r regular idades ocorr idas  no Poder  Execut ivo,  como se ver if ica pela s  mensagens abaixo 

v ia WhatsApp :  
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Fácil concluir pela leitura dos textos acima, que 
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Obviamente,  ao ader i r  (mudar  de lado)  ao esquema do prefe ito  

CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS,  o  ex -vereador  deixou de aprec iar  o t rabalho daquele veículo de 

comunicação,  pos tura p lenamente compreensível do ponto de v ista d o mal fadado 

f is iologismo polí t ico .   

 

Como pres idente da Câmara,  sua ges tão fo i  reprovada pelo Tr ibunal 

de Contas  do Estado de São Paulo ,  no b iênio 2013/2014 13/14,  por  uma sér ie de 

impropr iedades,  dent re e las ,  o ‘ inchaço’  do quadro de serv idores  comiss ionados .                      

(docs. 03/04 )  

                                     

13 T C E S P .  P r o c e s s o  T C - 0 0 0 2 3 8 / 0 2 6 / 1 3 .  C â m a r a  M u n i c i p a l .  E m b u  d a s  A r t e s .  E x e r c í c i o .  2 0 1 3 .  P r e s i d e n t e  d a  
C â m a r a .  S a n d o v a l  S o a r e s  P i n h e i r o . A C O RD A  a  P r i m e i r a  C â m a r a  d o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s  d o  E s t a d o  d e  S ã o  
P a u l o ,  e m  s e s s ã o  d e  0 7  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 7 ,  p e l o  v o t o  d o s  C o n s e l h e i r o s  R e n a t o  M a r t i n s  C o s t a ,  P r e s i d e n t e  e  
R e l a t o r ,  C r i s t i a n a  d e  C a s t r o  M o r a e s ,  e  d o  S u b s t i t u t o  d e  C o n s e l h e i r o  J o s u é  R o m e r o ,  n a  c o n f o r m i d a d e  d a s  
c o r r e s p o n d e n t e s  n o t a s  t a q u i g r á f i c a s ,  j u l g a r  i r r e g u l a r e s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  3 3 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  “b ”  e  §  1 º ,  
d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  7 0 9 / 9 3 ,  a s  c o n t a s  d a  C â m a r a ,  e x c e ç ã o  f e i t a  a o s  a t o s  p e n d e n t e s  d e  a p r e c i a ç ã o  p o r  
e s t e  T r i b u n a l .  D e c i d e ,  a i n d a ,  a p l i c a r  m u l t a  a o  R e s p o n s á v e l ,  S r .  S a n d o v a l  S o a r e s  P i n h e i r o ,  n o  v a l o r  d e  2 0 0  
( d u ze n t a s )  U F E S P s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  1 0 4 ,  i n c i s o  V I ,  d a  L C E  n º  7 0 9 / 9 3 .  R e c o m e n d e - s e  a o  a t u a l  C h e f e  d o  
L e g i s l a t i v o  o  q u e  s e g u e :  r e g u l a m e n t e  o  S i s t e m a  d e  C o n t r o l e  I n t e r n o ,  o b s e r v a n d o  a o s  t e r m o s  e s t a b e l e c i d o s  n o  
C o m u n i c a d o  S D G  n º  3 5 / 2 0 1 5 ;  o b s e r v e ,  c o m  r i g o r ,  a o s  p r i n c í p i o s  d a  t r a n s p a r ê n c i a  e  d a  e v i d e n c i a ç ã o  c o n t á b i l ;  
r e s p e i t e  o s  p r a z o s  d e  v i g ê n c i a  c o n t r a t u a l  d e f i n i d o s  n a  L e i  F e d e r a l  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 ;  i n f o r m e  c o m  f i d e d i g n i d a d e  o s  
d a d o s  e n c a m i n h a d o s  a o  s i s t e m a  A U D E S P ;  p r o m o v a  a  i m e d i a t a  r e a d e q u a ç ã o  d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l ;  e  a t e n d a  à s  
r e c o m e n d a ç õ e s  e m i t i d a s  p o r  e s t a  E .  C o r t e  d e  C o n t a s .  

14 T C E S P .  P r o c e s s o  T C - 0 0 2 6 4 3 / 0 2 6 / 1 4 .  C â m a r a  M u n i c i p a l .  E m b u  d a s  A r t e s .  E x e r c í c i o :  2 0 1 4 .  P r e s i d e n t e  d a  

C â m a r a .  S a n d o v a l  S o a r e s  P i n h e i r o .  A C O R D A  a  E .  S e g u n d a  C â m a r a  d o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s  d o  E s t a d o  d e  S ã o  

P a u l o ,  e m  s e s s ã o  d e  2 6  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 1 9 ,  p e l o  v o t o  d o s  C o n s e l h e i r o s  R e n a t o  M a r t i n s  C o s t a ,  P r e s i d e n t e  e  

R e l a t o r ,  D i m a s  R a m a l h o  e  d a  S u b s t i t u t a  d e  C o n s e l h e i r o  S i l v i a  M o n t e i r o ,  n a  c o n f o r m i d a d e  d a s  c o r r e s p o n d e n t e s  

n o t a s  t a q u i g r á f i c a s ,  j u l g a r  i r r e g u l a r e s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  3 3 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  “b ”  e  §  1 º ,  d a  L e i  

C o m p l e m e n t a r  n º  7 0 9 / 9 3 ,  a s  c o n t a s  d a  C â m a r a ,  e x c e ç ã o  f e i t a  a o s  a t o s  p e n d e n t e s  d e  a p r e c i a ç ã o  p o r  e s t e  

T r i b u n a l .  D e c i d e ,  a i n d a ,  a p l i c a r  m u l t a  a o  R e s p o n s á v e l ,  S r .  S a n d o v a l  S o a r e s  P i n h e i r o ,  n o  v a l o r  d e  2 0 0  

( d u ze n t a s )  U F E S P s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  1 0 4 ,  i n c i s o  V I ,  d a  L C E  n º  7 0 9 / 9 3 .  R e c o m e n d e - s e  a o  a t u a l  C h e f e  d o  

L e g i s l a t i v o  o  q u e  s e g u e :  r e a l i ze  a u d i ê n c i a s  p ú b l i c a s  p a r a  d e b a t e r  a s  l e i s  o r ç a m e n t á r i a s ;  o b s e r v e  à s  

d i s p o s i ç õ e s  c o n t i d a s  n o  a r t i g o  4 9  d a s  I n s t r u ç õ e s  n º  0 2 / 2 0 1 6 ,  q u a n t o  a o  S i s t e m a  d e  C o n t r o l e  I n t e r n o ,  b e m  

c o m o  o s  p r i n c í p i o s  d a  t r a n s p a r ê n c i a  ( a r t i g o  1 º ,  §  1 º ,  d a  L R F )  e  d a  e v i d e n c i a ç ã o  c o n t á b i l  ( a r t i g o  8 3  d a  L e i  n º  

4 . 3 2 0 / 6 4 ) ;  c u m p r a ,  c o m  r i g o r ,  o s  d i t a m e s  l e g a i s  p a r a  a s  c o n c e s s õ e s  d e  a d i a n t a m e n t o s  ( L e i  n º  4 . 3 2 0 / 6 4 )  e  p a r a  

a s  c o m p r a s  e  c o n t r a t a ç õ e s  ( L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 ) ;  i n f o r m e  c o m  f i d e d i g n i d a d e  o s  d a d o s  e n c a m i n h a d o s  a o  S i s t e m a  

A U D E S P ;  p r o m o v a  a  i m e d i a t a  r e a d e q u a ç ã o  d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l ;  e  a t e n d a  à s  r e c o m e n d a ç õ e s  e m i t i d a s  p o r  

e s t a  E .  C o r t e  d e  C o n t a s .  
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Não por acaso, assessores do ex -vereador  concederam ent rev ista 

ao por ta l  de notíc ias VERBO ONLINE,  a f i rmando que foram v í t imas de ‘DODA’ ,  pois  durante o 

seu mandato  fo i  ex ig ido a ‘devolução’  de par te cons iderável  de seus  venc imentos, 

esquema prat icado por a lguns  agentes pol í t icos desonestos , conhec ido nac ionalmente por  

“RACHADINHA” .  (docs.  05/06) 

 

Dec larado inelegível  por 08 (o ito)  anos, sua pretensão a reele ição 

(2020)  fo i acer tadamente barrada pela Jus t iça Ele itora l ,  cu ja dec isão fo i  rat i f icada pelo 

E.TRE-SP. (docs. 07/08)    

 
 
Descaradamente,  as  PORTARIAS 142 E 143 (RE-RATIFICAÇÃO), DATADAS DE 

17/10/2019,  que resolveram ins taurar  o  PAD 4.472/2019 ,  foram subscr i t as pelos  membros 

da Mesa D i retora,  dent re e les , o vere ador  SANDOVAL SOARES PINHEIRO. (PAD,  FLS. 696-711)  

 

Da mesma forma,  o ATO DA MESA Nº 03, DE 25/09/2019,  ao determinar  a 

“ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO com a f ina l idade de serem apurados os 

fa tos re latados no pedido de protocolo 4.472/2019” ,  fo i subscr ito  pela Mesa D iretora da 

Câmara Munic ipal  de Embu,  inc lus ive pelo vereador  SANDOVAL SOARES PINHEIRO.                                  

(PAD, FLS. 07) 

 

Ora,  é sabido que QUEM ACUSA não pode ACOLHER,  RECEBER  E 

PROCESSAR A DENÚNCIA,  por razões óbv ias que carecem de maiores  d ivagações.  

 

Nos  autos  do PAD ,  o vereador  acusador  apresenta e recebe a 

denúnc ia  e,  va i a lém, comparece nos  autos  como tes temunha, inc lus ive adi tando o l ibe lo 

acusatór io  com “ fatos  e documentos  novos” .   

 

D i ferentemente, em f lagrante demonst raç ão de h ipocr is ia ,  os 

membros da Mesa D i retora,  ao expedi r  o  ato demiss ionár io  do representado (ATO DA MESA     

Nº  06/2019),  jus t i f icaram a aus ênc ia do acusador ,  sob o seguinte  fundamento : 
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Ora,  não fosse o in tu ito  escuso,  o mesmo rac ioc ín io  de suspeição 

dever ia ser cons iderado para ins taurar (PORTARIAS NSº 142/143) e  inaugurar  a aber tura do                             

PAD nº 4.472/2019 (ATO DA MESA Nº 03, DE 25/09/2019). 

 

Conc lu i -se, por  derradei ro,  que o ex -vereador  denunc iante,  mov ido 

por  razões de v ingança, fo i o ar t í f ice do p lano engendrado pelo grupo polí t ico  para 

pre judicar  o representado .  

 

2.2.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DOS VÍCIOS INSANÁVEIS DELE 

DECORRENTES   

 

O PAD nº 4.4.72/2019  fo i  instaurado mediante a edição da  PORTARIA 

Nº 142,  de 17/10/2019 ,  que cons tou: (PAD, FLS. 696)  

 
 

. . .em  face  do  se rv ido r  ADILSON CORREIA DE OLIVEIRA ,  ma tr ícu la  1017  

a  f im  de  apura r ,  p rocessar  e  dec id i r  quan to  as  supostas  fa l tas 

d isc ip l inares  denunciadas  pe lo  vereador  Soares  Pinhe ira  ( s ic ) .  

Fundamentos :  Art igo 186 ,  I ,  VI I  e  prá t icas  do ar t igo 187 ,  I ,  I I I ,  IV  e  XI I ,  

todos da  537 /1 .972 . . . 15.  ( negr i to  nosso) .  

                                     

15 . . . T Í T U L O  V I  

D O S  D E VE R E S ,  D AS  P R O IB I Ç Õ ES  E  D A  R ES P O NSA B I L I D A D E  

C a p í t u l o  I  

D O S  D E VE R E S  E  DA S  P RO I B I Ç ÕE S  

S E Ç Ã O  I  

D O S  D E VE R E S  

A r t .  1 8 6 .  S ã o  d e v e r e s  d o  f u n c i o n á r i o ,  a l é m  d o s  q u e  l h e  c a b e m  e m  v i r t u d e  d e  s e u  c a r g o  e  d o s  q u e  d e c o r r e m ,  

e m  g e r a l  d e  s u a  c o n d i ç ã o  d e  s e r v i d o r  p ú b l i c o :  

mailto:aurelio.advoga@gmail.com


MARCO AURÉLIO DO CARMO                                                                       ADVOGADO 

 

   

__________________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                       aurelio.advoga@gmail.com                                                                   21  
                                                                                                                    

 

O ABUSO DE PODER e o  DESVIO DE FINALIDADE são f lagrantes  desde a 

ins tauração do PAD ,  sendo necessár ia ,  inc lus ive,  a adequação da t ip i f icação legal  das 

supostas in f rações denunc iadas , mediante a edição da PORTARIA Nº 143 (RE-RATIFICAÇÃO), DE 

17/10/2019. (PAD, FLS. 711) 

 

Sem pre juízo d isso,  a fa lta  de descr ição c lara e prec isa da suposta 

conduta i r regular  imputada ao representado,  comprometeu de morte o exerc íc io  do 

consagrado d i re i to  à AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.   

 

Ass im,  o  DEVIDO PROCESSO LEGAL fo i  i legalmente supr imido.  

 

Não bas tasse ,  a CITAÇÃO do representado ocorreu à revel ia  le i ,  na 

medida em que deixou de constar no mandado formal idades  legais e inform ações 

indispensáveis  à val idade do pr inc ipal  ato que inaugura a fase do cont radi tór io .                    

(PAD, FLS. 678) 

 

Sal ta aos  o lhos  que o refer ido ato processual  fo i  expedido e 

recebido pelo representado em 02/10/2019 ,  por tanto, em data BEM ANTERIOR da expedição 

das  PORTARIAS  NSº 142/143 de ins tauração do PAD ,  em 17/10/2019 .  

 
 
 

                                                                                                                   

I  -  c o m p a r e c e r  a o  s e r v i ç o ,  c o m  a s s i d u i d a d e  e  p o n t u a l i d a d e ,  n a s  h o r a s  d e  t r a b a l h o  o r d i n á r i o  e  e x t r a o r d i n á r i o ,  

q u a n d o  c o n v o c a d o ;  

V I I  -  a p r e s e n t a r - s e  a o  s e r v i ç o  e m  b o a s  c o n d i ç õ e s  d e  a s s e i o  e  c o n v e n i e n t e m e n t e  t r a j a d o ,  o u  c o m  o  u n i f o r m e  

q u e  f o r  d e t e r m i n a d o ;  

V I I I  -  g u a r d a r  s i g i l o  s o b r e  o s  a s s u n t o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o ;  

A r t .  1 8 7 .  A o  f u n c i o n á r i o  é  p r o i b i d o :  

I  -  r e f e r i r - s e  p u b l i c a m e n t e ,  d e  m o d o  d e p r e c i a t i v o ,  à s  a u t o r i d a d e s  c o n s t i t u í d a s  e  a o s  a t o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o ,  

p o d e n d o ,  t o d a v i a ,  e m  t r a b a l h o  a s s i n a d o ,  a p r e c i á - l o s  d o u t r i n a r i a m e n t e ,  c o m  o  f i t o  d e  c o l a b o r a ç ã o  e  

c o o p e r a ç ã o ;  

I I I  -  a t e n d e r  a  p e s s o a s ,  n a  r e p a r t i ç ã o ,  p a r a  t r a t a r  d e  a s s u n t o  p a r t i c u l a r ;  

I V  -  p r o m o v e r  m a n i f e s t a ç ã o  d e  a p r e ç o  o u  d e s a p r e ç o ,  n o  r e c i n t o  d a  r e p a r t i ç ã o ,  o u  t o r n a r - s e  s o l i d á r i o  c o m  

e l a s ;  

X I I  -  e x e r c e r  a t i v i d a d e s  p a r t i c u l a r e s  n o  h o r á r i o  d e  t r a b a l h o .                                          
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A prova documental  cons ist iu  na juntada de centenas  de matér ias 

do por ta l  e let rônico VERBO ONLINE submet idos  à  anál ise da  Comissão processante,  mediante 

conf ronto dos  d ias,  horár ios,  conteúdo e autor idades c itadas  nas  refer ida s  publ icações.  

 

Como cont raprova,  o representado também apresentou re latór io 

com dados tota lmente d iversos daqueles  apurados uni latera l mente pela Comissão 

Processante,  que emi t iu o RELATÓRIO FINAL, ass im conc lu indo: (PAD, FLS. 1187/1287) 

 

‘ . . . IV  -  CONCLUSÃO   

 

7  -  O func ionár io  Adilson Corre ia  de Ol ive ira  fez  publ icações 

deprec ia t ivas  das  autor idades  munic ipa is ,  nos  te rmos  do  i tem 12  das  

Fundamentações ;  

 
8  -  O func ionár io  Adilson Corre ia  de  Ol ive ira  ut i l iza  as  dependências 

da  Câmara  Munic ipa l  para  fazer  publ icações no jorna l  Verbo Onl ine ,  

nos  te rmos  do  i tem das  Fundamentações :  

 
9  -  A Comissão não  conseguiu  conclu ir  q ue  o  Sr .  Adi lson  Co rre ia  de  

Ol ive ira  t ra ta  de  out ros  assuntos  p ar t iculares  em horár io  de  

expediente  a lém do  descr i to  no  i tem 9 ,  bem como não conclu iu  se  

ut i l iza  do pseudônimo “Alceu L ima”  para  publ icar  matér ias ;  

 
10  -  A Co missão conclu iu  que  o  ac usado não tem acesso à  

informação pr iv i legiada ,  mas  tem acesso  à  in fo rmação  fac i l i tada  em 

razão  do  ca rgo  que  ocupa ,  com base  no  i tem 8 ;  

 

11  -  Há indíc ios  de  que  o  in te ressado  fo rnece  in fo rmações  para 

pub l icações  de  maté r ias  no  Jo rna l  Verbo On l ine  cu jo  con teúdo  tenha 

ob t ido  de  fo rma fa c i l i tada  em  razão  do  ca rgo ,  nos  te rmos  do  i tem  8  das  

Fundamentações ;  

 

12  -  Sobre  a  asser t iva  de  que  não cumpre  sua  jornada de  t raba lho de  

forma corre ta ,  concluímos que a  Fo lha  de  Ponto espelha  “horár ios  

br i tânicos” ,  po rém es ta  não  t ransmi te  a  ve rdade  f ie l ,  po is  nas  p rópr ias 

dec la rações  o  acusado  assume que  faz  compensações  por  não  cumpr i r  o  

horá r io ,  mas  não  há  respec t iva  Convocação  e  Au to r ização  da 

Admin is t ração  para  tan to ,  con fo rme a r t igo  65  da  LC 137 /2010 .  Nos 
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te rmos  do  i tem 2  das  Fundamentações  são  e lenc adas  Comun icações 

sobre  o  horár io  de  exped ien te  do  func ionár io  e  do  se to r  em que  t raba lha ,  

a lém de  o r ien tação  para  co rre ta  observânc ia  ( f l s .  922 ,  923  e  1183) .  Não 

há  desconto em fo lha  de  pagamento .   

 

Sendo ass im,  opinou pela:  

 

‘ . . .demissão  com base  no  a r t i go  192 ,  inc iso  V 16,  po r  INSUBORDINAÇÃO 

GRAVE EM SERVIÇO  nos  te rmos  do  a r t igo  201 ,  inc iso  IV da  re fe r ida 

Le i 17,  con f igu rada  nas  segu in tes  ações :  1)  re fer ir -se  de  modo 

deprec ia t ivo às  autor idades  e  a tos  adminis t ra t ivos  ( ar t .  187 ,  I )  e  2) 

exercer  a t iv idades  par t iculares  em horár io  de  t raba lho   ( a r t .  187 ,  X I I ) .  

Porém cabe ao Sr .  Pres idente  ju lgar  a  conveniênc ia  e  oportunidade 

de  seus a tos ,  levando -se  em consideração os  pr inc íp ios  

adminis t ra t ivos ,  em espec ia l  o  Pr inc íp io  da  Razoabi l idade  e  

Proporc iona l idad e. . . ’  

 

 
O RELATÓRIO FINAL fo i in tegra lmente adotado pelo ATO DA MESA                 

Nº 06, DE 19/12/2019,  em s íntese,  adotou in tegra lmente o Relatór io  da D.  Comissão 

Processante,  ao ass im decretar :  (PAD, FLS. 1 .219/1.222)   

 
. . .Ar t .  1 º .  Após  ava l iação  do  p rocesso ,  e  p rovas  jun tadas ,  bem como 

parecer  da Comissão  de  Apuração ,  anexada  aos  au tos  do  Processo 

D isc ip l ina r  n º  4472 /2019 ,  a  qua l  essa  mesa acata  integra lmente , 

DECIDIR  pe la  apl icação da  pena de  DEMISSÃO do serv idor  ADILSON  

                                     

16 L e i  M u n i c i p a l  n º  5 3 7 / 1 9 7 2 .  S E Ç Ã O  I I  D A S  P E N A L ID A D E S 

A r t .  1 9 2 .  S ã o  p e n a s  d i s c i p l i n a r e s :  

I  -  a d v e r t ê n c i a ;  

I I  -  r e p r e e n s ã o ;  

I I I  -  m u l t a ;  

I V  -  s u s p e n s ã o ;  

V  -  d e m i s s ã o ;  

V I  -  c a s s a ç ã o  d a  a p o s e n t a d o r i a  e  d a  d i s p o n i b i l i d a d e .  

17 A r t .  2 0 1 .  A  p e n a  d e  d e m i s s ã o  s e r á  a p l i c a d a  n o s  c a s o s  d e :  

I V  -  i n s u b o r d i n a ç ã o  g r a v e  e m  s e r v i ç o .  
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CORREIA DE OLIVEIRA ,  nos  temos  do  Art .  192 ,  inc iso  V,  

( Insubordinação Grave  em Serv iço) ,  nos  te rmos  do  a r t igo  201 ,  inc iso  IV 

da  re fe r ida  Le i ,  con f igu ra  as  segu in tes  ações :  1)  re fer ir -se  de  modo  

deprec ia t ivo as  autor idades  e  a tos  admin is t ra t ivos  ( a r t .  187 ,  e  187 ,  I )  

e  2)  exercer  a t iv idades  par t iculares  em h orár io  de  t raba lho (Ar t .  187 ,  

XI I ) .  

 

Ar t .  2 º  Que  a  p resen te  dec isão ,  mot ivadora  do  a to  em ques tão  ocorreu 

pe lo  fa to  da  MESA DIRETORA entender  que  o  serv idor  cometeu 

inf rações  prev is tas  no Ar t .  192 ,  inc iso V ,  ( insubord inação Grave  em 

Serv iço) ,  re fer ir -se  de  modo deprec ia t ivo as  autor idades  e  a tos 

adminis t ra t ivos  (Ar t .  187 ,  e  187 ,  I ) ;  exercer  a t iv idades  par t iculares 

em horár io  de  t raba lho (Ar t .  187 ,  X I I ) ,  c on fo rme dev idamente  apurado 

nos  au tos  do  p rocesso  d isc ip l inar . . . ” .  ( negr i to  nosso)  

 

Não podia ser  d i ferente.  O re lat ór io  f ina l  fo i  in tegra lmente acolh ido 

pela Mesa D i retora , at ravés  do ATO DA MESA Nº 06/2019 (PAD, FLS. 1.219/1.223) 

 

F inalmente, a descr ição suc inta dos fatos  ocorr idos  no t ranscurso 

do PAD ,  se most ra necessár ia a adequada compreensão do contexto da FALTA DE JUSTA 

CAUSA para fundamentar  o decreto demiss ionár io do representado . 

 

3.  A REPRESENTAÇÃO PROPRIAMENTE DITA E A VERDADE 

DOS FATOS 

3.1. DA FALTA DE JUSTA CAUSA PARA FUNDAMENTAR O ATO DEMISSIONÁRIO DO 

REPRESENTADO  

 

Para que nada f ique sem a pres t ig iosa aprec iação da D. 

representante do ‘ parquet ’ ,  as  supostas in f rações func ionais  indev idamente at r ibuídas  ao 

representado  serão abaixo esmiuçadas ,  a f im de demonst rar  o ‘CONJUNTO DA OBRA’ 

orques t rada para demit i - lo  do cargo de jornal is ta da Câmara Munic ipal  de Embu das  Ar tes .  

 

Pela ordem:  
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3.1.1. ‘REFERIR-SE DE MODO DEPRECIATIVO AS AUTORIDADES E ATOS 

ADMINISTRATIVOS’ (ART. 187, E 187, I) 

 

De pronto,  não se confunde ,  em hipótese a lguma ,  o legít imo 

exerc íc io do DIREITO DE INFORMAÇÃO como at iv idade do jornal ismo                                          

(LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL),  com meras  c r í t icas e /ou opin iões  pessoais de cunho 

deprec iat ivo, como mal ic iosamente concluí ram os in tegrantes da Comissão Processante e 

os  membros  da Mesa D i retora da Câmara Munic ipal .   

 

A propós i to,  o  j ornal ismo sob a ide ia gera l  de LIBERDADE DE IMPRENSA,  

se const i tu i  numa ins t i tu ição jur íd ica cons t ituc ionalme nte protegida.  Portanto,  a 

INFORMAÇÃO JORNALÍSTICA É UM DIREITO FUNDAMENTAL confer ida ao povo leg i t imamente para  ter 

acesso aos atos  de seus  gestores ;  saber  quais  ações  governamentais  estão sendo 

empreendidas ;  quais  recursos  estão sendo buscados junto aos  dema is  entes 

governamentais ;  quais obras e serv iços  es tão sendo gastos os recursos or iundos do 

pagamento dos  impostos  e,  daí  por  d iante .  

 

Logo,  em regra,  a d ivu lgação de atos  de ges tão é ,  por excelênc ia,  

públ ica e o s ig i lo ,  exceção.   

 

Pensar  em sent ido cont rár io é promover  uma tute la e censura 

indev ida do representado em suas re lações  pr ivadas, sobretudo, na condição de jornal is ta 

e colaborador  do por ta l  de not íc ias VERBO ONLINE.  Penal izá - lo  com a demissão do seu cargo 

efet ivo,  nem se fa la.  

 

Fei tas essas cons iderações, a presente imputação se resume numa  

ABERRAÇÃO JURÍDICA, levando-se em consideração o atual contex to jur íd ico -const i tuc ional  

que pres t ig ia o d i re i to fundamental de INFORMAÇÃO, LIBERDADE DE EXPRESSÃO, LIVRE MANIFESTAÇÃO 

DO PENSAMENTO e etc18.   

                                     

18 C F .  A r t .  5 º .  T o d o s  s ã o  i g u a i s  p e r a n t e  a  l e i ,  s e m  d i s t i n ç ã o  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a ,  g a r a n t i n d o - s e  a o s  

b r a s i l e i r o s  e  a o s  e s t r a n g e i r o s  r e s i d e n t e s  n o  P a í s  a  i n v i o l a b i l i d a d e  d o  d i r e i t o  à  v i d a ,  à  l i b e r d a d e ,  à  i g u a l d a d e ,  

à  s e g u r a n ç a  e  à  p r o p r i e d a d e ,  n o s  t e r m o s  s e g u i n t e s :  

I V  -  é  l i v r e  a  m a n i f e s t a ç ã o  d o  p e n s a m e n t o ,  s e n d o  v e d a d o  o  a n o n i m a t o ;    
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Da mesma forma,  não se admi te c r iar  obs táculos de qualquer 

espéc ie ou atos  de censura ao exerc íc io des tes d i re i tos fundamentais 19.  

 

Ademais ,  a  redação do INCISO I, DO ART. 187, DA LEI MUNICIPAL Nº 537/72 é  

exatamente idênt ica AO INCISO I, DO ART. 43, DA LEI FEDERAL Nº 4.878/6520,  que ‘dispõe sobre o 

regime jur íd ico pecul iar  dos func ionár ios  pol ic ia is c iv is da União e do D is t r i to Federal ’ ,  

cujo texto es tá sendo quest ionado no Supremo Tr ibunal  Federal ,  a t ravés  da ADPF nº 353  

a ju izada pela CSPB - CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL. 

 

Adver te -se, no mais ,  que a LEI MUNICIPAL Nº 537/1972,  herda os 

resquíc ios do regime autor i tár io .   

 

Repi ta - .se,  neste par t icu lar ,  que A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 137 

(Es tatuto dos  Serv idores  Públ icos  de Embu das  Ar tes)  v igora  desde 12 DE MARÇO DE 2010,  

derrogou o ant igo d ip loma estatutár io  (LEI MUNICIPAL Nº 537/72),  com exceção do capítu lo 

dedicado ao regime d isc ip l inar 21.  (doc.  09)  

 

Obv iamente, o  concei to de INFORMAÇÃO DE FATO PÚBLICO não guarda 

qualquer  re lação com o caráter  DEPRECIATIVO,  er rônea e mal ic iosamente,  in terpretado pela 

Comissão D isc ip l inar  e Mesa D i retora.   

 

                                                                                                                   

I X  -  é  l i v r e  a  e x p r e s s ã o  d a  a t i v i d a d e  i n t e l e c t u a l ,  a r t í s t i c a ,  c i e n t í f i c a  e  d e  c o m u n i c a ç ã o ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  

c e n s u r a  o u  l i c e n ç a ;  

19 C F .  A r t .  2 2 0 .  A  m a n i f e s t a ç ã o  d o  p e n s a m e n t o ,  a  c r i a ç ã o ,  a  e x p r e s s ã o  e  a  i n f o r m a ç ã o ,  s o b  q u a l q u e r  f o r m a ,  

p r o c e s s o  o u  v e í c u l o  n ã o  s o f r e r ã o  q u a l q u e r  r e s t r i ç ã o ,  o b s e r v a d o  o  d i s p o s t o  n e s t a  C o n s t i t u i ç ã o .  

§  1 º  N e n h u m a  l e i  c o n t e r á  d i s p o s i t i v o  q u e  p o s s a  c o n s t i t u i r  e m b a r a ç o  à  p l e n a  l i b e r d a d e  d e  i n f o r m a ç ã o  

j o r n a l í s t i c a  e m  q u a l q u e r  v e í c u l o  d e  c o m u n i c a ç ã o  s o c i a l ,  o b s e r v a d o  o  d i s p o s t o  n o  a r t .  5 º ,  I V ,  V ,  X ,  X I I I  e  X I V .  

§  2 º  É  v e d a d a  t o d a  e  q u a l q u e r  c e n s u r a  d e  n a t u r e z a  p o l í t i c a ,  i d e o l ó g i c a  e  a r t í s t i c a .  

20 L e i  F e d e r a l  n º  4 . 8 7 8 / 6 5 .  A r t .  4 3 .  S ã o  t r a n s g r e s s õ e s  d i s c i p l i n a r e s :  

I  -  r e f e r i r - s e  d e  m o d o  d e p r e c i a t i v o  à s  a u t o r i d a d e s  e  a t o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  q u a l q u e r  q u e  s e j a  o  m e i o  

e m p r e g a d o  p a r a  ê s s e  f i m ;  

21 A r t .  1 5 8 .  A t é  a  e d i ç ã o  d o  C ó d i g o  D i s c i p l i n a r ,  p r e v i s t o  n o  T í t u l o  I V  d o  p r e s e n t e  E s t a t u t o ,  f i c a m  m a n t i d a s  e m  

v i g o r  a s  n o r m a s  a p l i c á v e i s  a o  R e g i m e  D i s c i p l i n a r  d o s  s e r v i d o r e s ,  e m  e s p e c i a l  o s  T í t u l o s  V I  e  V I I  d a  L e i  n º  5 3 7  

d e  0 3  d e  o u t u b r o  d e  1 9 7 2 .   
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Ainda,  nesse sent ido,  em se t ratando de PESSOA NOTÓRIA,  o  âmbi to de 

sua v ida pr ivada haverá de reduz i r -se, de forma sensível,  e isso porque, no tocante às  

PESSOAS CÉLEBRES, A COLETIVIDADE TEM MAIOR INTERESSE EM CONHECER-LHES A VIDA ÍNTIMA, AS REAÇÕES 

QUE EXPERIMENTAM E AS PECULIARIDADES QUE OFERECEM22.   

 

Al iás ,  o HOMEM PÚBLICO está suje ito  a ver  co locadas sob lente de 

aumento suas caracter ís t icas e imper fe ições ,  e com esse ônus  deve se conformar 23,  

pr inc ipalmente o que está no exercíc io do poder  de adminis t ração, ou aquele que se 

submete ao c r ivo de uma ele ição, f ica suje i to  a c r í t icas mais  acerbadas e mais 

general izadas .  MUITAS VEZES, ESSA CRÍTICA É INJUSTA, MAS NÃO CHEGA A CARACTERIZAR INJÚRIA OU 

DIFAMAÇÃO24.   

 
 

No p lano in f raconst i tuc ional ,  a  LEI FEDERAL Nº 12.965/14                    

(MARCO CIVIL DA INTERNET),  regulamenta o uso da rede mundia l de computadores permeado 

por  inúmeros  pr inc íp ios,  dent re e les,  a LIBERDADE DE EXPRESSÃO, COMUNICAÇÃO E MANIFESTAÇÃO 

DE PENSAMENTO (ar t .  3. º ,  inc iso I ),  e tem como objet ivos o acesso à INFORMAÇÃO, AO 

CONHECIMENTO E À PARTICIPAÇÃO NA VIDA CULTURAL E NA CONDIÇÃO DOS ASSUNTOS PÚBLICOS                                                

(ar t .  4. º ,  inc iso I I ,  Le i  12.965/14) .  

 

Por tanto, a LEI MUNICIPAL Nº 537/1972,  apesar do seu tota l  

descompasso com as  normas e pr inc íp ios  const i tuc ionais  regentes,  a conduta imputada ao  

representado não se enquadra ao conteúdo das  matér ias  d ivu lgadas pelo por ta l  de 

not íc ias  VERBO ONLINE. 

 

 No mais,  fác i l  ver if icar que as 16 (DEZESSEIS) matér ias jornal ís t icas  

(PAD, FLS. 110/398)  ‘censuradas ’  pe la Comissão Processante  e rat i f icadas pela Mesa 

D i retora ,  observaram integra lmente os l im i tes co nst i tuc ionais  do DIREITO DE INFORMAÇÃO e  da 

                                     

22 C O S T A J Ú N I OR .  P a u l o  J o s é  d a .  A g r e s s õ e s  à  I n t i m i d a d e  -  O  E p i s ó d i o  L a d y  D i ,  S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  1 9 9 7 ,  p .  

2 7 .  

23 R u i  S t o c o  e  L e a n d r o  S t o c o  ( 2 0 0 6 ,  p .  1 1 1 )  

24 O l i v a r  C o n e g l i a n  ( 2 0 0 4 ,  p .  2 1 9 )  
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LIBERDADE DE IMPRENSA,  dotadas  de VERACIDADE e BOA-FÉ, SEM QUALQUER CONOTAÇÃO DE NATUREZA 

DEPRECIATIVA,  CALUNIOSA OU DIFAMATÓRIA.   

 

Absurdamente,  ut i l izando -se de um cr itér io  exegét ico ext remante 

raso –  não por  acaso –  tendenc ioso, as  publ icações  (quadro abaixo)  de autor ia  do 

representado , foram mal ic iosamente cons ideradas ‘deprec iat ivas as autor idades 

munic ipais ’ .  (PAD, FLS. 1 .205/1.208) .  Vejamos :    

 

ITEM PAD-FLS. DATA 

PUBLICAÇÃO 
MATÉRIA CIDADE 1ªAUTORIDADE 2ª AUTORIDADE 

 
 

0 1  

 
 

1 1 0 /1 11  

 
 

0 2 /10 /2 01 8  

A p ó s  C h ico ,  Ne y  
d e ixa  p i sc in a  d o  

P a u lo  F re i re  
‘a p od re ce r ’  

d u ran te  2  an o s  
a b an do na da *  

 
 

E m bu  d a s  
A r te s  

 
 

N e y  S a n to s  

 
 

P e d ro  Â ng e lo  

 
 

0 2  

 
 

2 7 8 /2 79  

 
 

2 6 /12 /2 01 8  

Ju s t i ça  p ro íb e  
‘ma n ob ra ’  d e  N e y  
d e  fu nd i r  C o n se lh o  
d a  A PA  E mb u  co m  

M e io  A mb ien te *  

 
 

E m bu  d a s  
A r te s  

 
 

N e y  S a n to s  

 
 

E va n d ro  S a r to r i  

 
 

0 3  

 
 

3 5 1 /3 52  

 
 

2 4 /01 /2 01 9  

N e y  p re ga  
‘c h oq ue ’ ,  m a s  

a n un c ia  4  
se cre tá r io s  

co n d en ad o s  ou  
d e nu n c iad o s  à  

Ju s t i ça *  

 
 

E m bu  d a s  
A r te s  

 
 

N e y  S a n to s  

 
 

R e na to  O l i ve i ra  

 
 

0 4  

 
 

4 5 6 /4 57  

 
 

0 7 /02 /2 01 9  

N e y  co n s t ra n ge  
se rv id o ra  e m  

‘c a r te i ra d a ’  pa ra  
p r i v i l e g ia r  a m ig o  e  

T J  m a n da  
in d en iza r *  

 
 

E m bu  d a s  
A r te s  

 
 

N e y  S a n to s  

 
 

M a ga lh ãe s  
C o e lh o  

 
0 5  

 
1 3 2 /1 32  

 
1 3 /02 /2 01 9  

C o m  e sco la s  
d e te r io rad a s  e  ru a s 

e sb u ra cad a s ,  
g o ve rn o  N e y  é  
u ma  f ic çã o ,  d i z  

G e ra ldo *  

 
E m bu  d a s  

A r te s  

 
G e ra ldo  C ru z 

 
N e y  S a n to s  

 
 
 

0 6  

 
 
 

2 0 2 /2 03  

 
 
 

0 8 /03 /2 01 9  

E m  ‘ in t im id a çã o ’ ,  
N e y fa z  a çã o  

e x t ra ju d ic ia l  co n t ra  
m ã e  qu e  re c la mo u  

c re ch e  in te g ra l *  

 
 
 

E m bu  d a s  
A r te s  

 
 
 

N e y  S a n to s  

 
 
 

N e nh um a 

 
 
 

0 7  

 
 
 

6 0 /61  

 
 
 

0 1 /04 /2 01 9  

‘D IA  D E  N EY ’ .  
A p ó s k i t  n ã o  

e n t re gu e ,  
m o ra do re s  

a sso c ia m  d a ta  da  
m e n t i ra  ao  

p re fe i to *  

 
 
 

E m bu  d a s  
A r te s  

 
 
 

N e y  S a n to s  

 
 
 

P e d ro  Â ng e lo  

 
 

0 8  

 
 

2 2 6 /2 27  

 
 

3 1 /08 /2 01 8  

F e rna nd o  a cu sa  
N e y d e  ‘ a rqu i te ta r ’  
g o lpe  e m  Ta bo ão  e  

 
 

R e g iã o  

 
 

F e rna nd o  

 
 

N e y  S a n to s  
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d iz  q u e  E mb u  ‘e s tá  
u m . . .  *  

F e rna nd e s 

 
 

0 9  

 
 

3 5 3 /3 54  

 
 

1 4 /09 /2 01 8  

N e y n ão  te m  ‘n em  
co n d içã o  mo ra l  e  
é t i ca ’  p a ra  d i ta r  

d e s t in o  de  T ab oã o ,  
d i z . . .  *  

 
 

R e g iã o  

 
 

F e rna nd o  
F e rna nd e s 

 
 

N e y  S a n to s  

 
 

1 0  

 
 

2 4 6 /2 47  

 
 

2 2 /09 /2 01 8  

F e rna nd o  re je i ta  
E ly  p o r  N e y  se r  ré u  
so b re  l i g a çã o  com  

fa cçã o  e  te r  
‘ fu g id o  da  

p o l íc ia ’ *  

 
 

R e g iã o  

 
 

F e rna nd o  
F e rna nd e s 

 
 

N e y  S a n to s  

 
 

1 1  

 
 

4 3 6 /4 37  

 
 

2 4 /09 /2 01 8  

N o  P i ra ju ça ra ,  
A n a l i ce  d i z  ‘ vo cê  
v iu  o  U O L  ho je ? ’ ,  

so b re  N ey  te r  
l ig a ç ão  c om 

fa c çã o *  

 
 

R e g iã o  

 
 

N e y  S a n to s  

 
 

A n a l i ce  
F e rna nd e s 

 
 

1 2  

 
 

2 6 6 /2 67  

 
 

2 8 /09 /2 01 8  

F e rna nd o  d i z  q ue  
N e y  me n te  

d e s la va da men te  
so b re  A na l i ce  e  
d e sa f ia  a  p ro va r  

a ta qu e *  

 
 

R e g iã o  

 
 

F e rna nd o  
F e rna nd e s 

 
 

N e y  S a n to s  

 
1 3  

 
4 5 2 /4 53  

 
2 8 /09 /2 01 8  

N e y  la rga r  a  
p re fe i tu ra  pa ra  
fa ze r  ca m p a nh a  

p a ra  i rm ã  é  
‘ a b su rd o ’ ,  c r i t i ca  

F e rna nd o *  

 
R e g iã o  

 
N e y  S a n to s  

 
F e rna nd o  

F e rna nd e s 

 
 

1 4  

 
 

6 4 /65  

 
 

0 8 /10 /2 01 8  

A n a l i ce  l e va  5ª  
e le i çã o ;  A p r íg io  

su rp re e nd e  e  
g a nh a ;  Co m N ey ,  
E ly  e  H ug o  s ã o  

‘ f ia s c o ’ *  

 
 

R e g iã o  

 
 

A n a l i ce  
F e rna nd e s 

 
 

Jo sé  A p r íg io  

 
 
 

1 5  

 
 
 

3 4 5 /3 46  

 
 
 

2 7 /10 /2 01 8  

N e y  a po ia  D o r ia  
p o r  E ly ,  m a s  é  
re je i ta d o  p e lo  

P S DB  p o r  l ig a çã o  
c o m fac ç ão  
c r im in o sa *  

 
 
 

R e g iã o  

 
 
 

N e y  S a n to s  

 
 
 

F e rna nd o  
F e rna nd e s 

 
 
 

1 6  

 
 
 

3 9 8 /3 99  

 
 
 

2 7 /03 /2 01 9  

S R .  F A KE  N E WS .  
S e cre tá r io  de  N e y ,  

Jo n e s  d i s to rce  
e n t re v i s ta  d e  
G e ra ldo ;  s i te  

re p ud ia *  

 
 
 

R e g iã o  

 
 
 

N e y  S a n to s  

 
 
 

Jo n e s  D on ize te  

* o s  d e s t a q u e s  e m  n e g r i t o  f o r a m  r e p r o d u z i d o s  d e  a c o r d o  c o m  o  o r i g i n a l .  

 

Regis t ra -se,  por opor tuno,  que as  a ludidas  matér ias  ‘censuradas ’ 

resul taram de um tota l de  190 (CENTO E NOVENTA) publ icações  aver iguadas pela Comissão 

Processante.  (PAD, f ls.  1.129 /1.142) 
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Adver te -se, por  opor tuno, qu e o acusador ,  vereadores e serv idores 

públ icos  supostamente ofendidos  pelo teor  das  matér ias  publ icadas  pelo por ta l  de not íc ias  

VERBO ONLINE,  jamais  não se socorreram do Poder  Judic iár io  para buscar eventual 

reparação de danos morais  ou coisa do gênero.  

 

Excepc ionalmente,  o prefe i to CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS e  sua i rmã 

ELI SANTOS, quest ionaram judic ia lmente as publ icações do refer ido porta l  de notíc ias.              

( f ls .  10/11)   

 

Ambos saí ram derrotados.  

 

No caso do prefe ito ,  o seu in tento de censurar  matér ia d ivu lgada 

pelo VERBO ONLINE,  f racassou ao fundamento do regular exercíc io ao d i re i to de LIBERDADE DE 

EXPRESSÃO e de  CRÍTICA JORNALÍSTICA ( função soc ia l da in formação ) ,  em pr imei ra e segunda 

ins tânc ia25.  

 

Com sua i rmã ELI SANTOS,  então candidata a deputada federal ,  não 

fo i  d i ferente.   

 

O E. TRE/SP  ju lgou i legal  a representação,  por entender ,  em suma, 

que  ‘no  caso dos autos, a reportagem realizada pelo representado não contém afirmações caluniosas, difamatórias e 

injuriosas contra a representante, nem fato sabidamente inverídico’26. 

 

                                     

25 P r o c e s s o  D i g i t a l  n º :  1 0 0 2 7 5 1 - 3 6 . 2 0 1 9 . 8 . 2 6 . 0 1 7 6 .  I n d e n i za ç ã o  p o r  D a n o  M o r a l .  C l a u d i n e i  A l v e s  d o s  S a n t o s  x  

V e r b o  O n l i n e .   

A p e l a ç ã o  C í v e l  n º  1 0 0 2 7 5 1 - 3 6 . 2 0 1 9 . 8 . 2 6 . 0 1 7 6 .  A p e l a n t e :  C l a u d i n e i  A l v e s  d o s  S a n t o s .  A p e l a d o :  V e r b o  O n l i n e .  

C o m a r c a .  E m b u  d a s  A r t e s .  V o t o  n º  6 . 0 9 8 .  A Ç Ã O  D E  R E P AR A ÇÃ O  D E  DA N OS  –  D a n o  M o r a l  –  L i b e r d a d e  d e  

I m p r e n s a  –  D i v u l g a ç ã o  d e  f a t o s  d e  i n t e r e s s e  p ú b l i c o  r e l a c i o n a d o  à  o c o r r ê n c i a  d e  d e s l i za m e n t o  d e  t e r r a ,  n o  

b a i r r o  d e  P i n h e i r i n h o ,  e m  E m b u  d a s  A r t e s ,  q u e  a c a b o u  c a u s a n d o  o  f a l e c i m e n t o  d e  u m a  c r i a n ç a  –  A u t o r  q u e  é  o  

a t u a l  p r e f e i t o  d a  c i d a d e  -  N o t í c i a  q u e  s e  l i m i t o u  a  n a r r a r  e  m e n c i o n a r  o s  f a t o s  a p u r a d o s  m e d i a n t e  d e n ú n c i a  d e  

o r g a n i za ç õ e s  e  m o r a d o r e s  d a  r e g i ã o  -  I n e x i s t ê n c i a  d o  â n i m o  d e  o f e n d e r  o u  d i f a m a r  –  “A n i m u s  n a r r a n d i ”  –  A t o  

i l í c i t o  i n e x i s t e n t e  –  P r e c e d e n t e s  d o  C .  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  -  D e s c a b i m e n t o  à  p r e t e n s ã o  d e  i n d e n i za ç ã o  –  

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  

26 T R E - S P .  P r o c e s s o  n º  0 6 0 8 5 8 3 - 6 3 . 2 0 1 8 . 6 . 2 6 . 0 0 0 0  -  S ã o  P a u l o  -  D e c i s ã o  M o n o c r á t i c a  n º  7 6 .  A f o n s o  C e l s o  D a  

S i l v a  -  J u i z  A u x i l i a r  d a  P r o p a g a n d a  E l e i t o r a l .   
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Calha a espéc ie,  a tentat iva jud ic ia l malsucedida  de CLAUDINEI ALVES 

DOS SANTOS em barrar  a d isponib i l ização de informações do seu passado sombr io,  

armazenados no s i te de busca ‘GOOGLE’27.  (doc. 12) 

 

A propós i to,  recentemente a SUPREMA CORTE dec id iu,  acer tadamente, 

que o DIREITO AO ESQUECIMENTO é incompatíve l  com a Const i tu ição Federal 28,  exatamente por 

in teressar  a c lasse polí t ica avessa a publ ic idade de seus  atos  nefas tos .   

 

Por tanto,  forçoso reconhecer  que o representado jamais  agiu com 

ABUSO DO DIREITO DE INFORMAR, v isando deprec iar  a imagem e a reputação das “autor idades 

munic ipais ” ,  muito pelo cont rár io ,  exerceu a função soc ia l  do jornal ismo dent ro dos 

es t r i tos  l im ites  que a le i  lhe confere  e,  por  isso, jamais poder i a ser  enquadrada como ato 

de INSUBORDINAÇÃO GRAVE EM SERVIÇO.  

 

                                     

27 A P E L A Ç ÃO  N º  1 0 6 6 7 4 0 - 8 9 . 2 0 1 5 . 8 . 2 6 . 0 1 0 0 .  C o m a r c a :  S ã o  P a u l o  ( 3 1 ª  V a r a  C í v e l  C e n t r a l ) .  A p e l a n t e :  C l a u d i n e i  

A l v e s  d o s  S a n t o s .  A p e l a d a :  G o o g l e  B r a s i l  I n t e r n e t  L t d a .  J u í za :  M a r i a n a  d e  S o u za  N e v e s  S a l i n a s .  V O T O  Nº  

1 0 . 7 4 6 .  R E S P O N S A B I L I DA D E  C I V I L .  I N T E R N E T .  A ç ã o  d e  o b r i g a ç ã o  d e  f a ze r  c u m u l a d a  c o m  p e d i d o  d e  

i n d e n i za ç ã o  p o r  d a n o s  m o r a i s .  P r e l i m i n a r  d e  a u s ê n c i a  d e  i n t e r e s s e  d e  a g i r  a f a s t a d a  ( a r t .  2 6 7 ,  V I ,  d o  

C P C / 1 9 7 3 ) .  O  i n t e r e s s e  d e  a g i r  é  v e r i f i c a d o  p e l a  s a t i s f a ç ã o  d o  b i n ô m i o  n e c e s s i d a d e  u t i l i d a d e  d a  p r e s t a ç ã o  

j u r i s d i c i o n a l .  P r e c e d e n t e s  d o  S T J .  L i b e r d a d e  d e  e x p r e s s ã o  e  i m p r e n s a .  R e p o r t a g e n s  j o r n a l í s t i c a s  h o s p e d a d a s  

n a  p l a t a f o r m a  Y o u T u b e .  A u t o r  q u e  d e s e m p e n h a  f u n ç ã o  p ú b l i c a .  M a t é r i a  j o r n a l í s t i c a  q u e  s u p o s t a m e n t e  v i o l a  a  

h o n r a  d o  a u t o r .  I n o c o r r ê n c i a .  R e p o r t a g e n s  c o m  c u n h o  m e r a m e n t e  i n f o r m a t i v o .  C o n t e ú d o  q u e  n ã o  t r a n s c e n d e  o  

d i r e i t o  d e  i n f o r m a ç ã o  e  l i b e r d a d e  d e  e x p r e s s ã o ,  m a n t e n d o  e l e v a d o s  p a d r õ e s  é t i c o s  n o  m e i o  j o r n a l í s t i c o .  

I n t e r e s s e  p ú b l i c o  d a  n o t í c i a .  P r e c e d e n t e s  d o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l .  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  d o  p r o v e d o r  

d e  i n t e r n e t .  I n e x i s t ê n c i a .  A  L e i  1 2 . 9 6 5 / 2 0 1 4  ( M a r c o  C i v i l  d a  I n t e r n e t )  d e t e r m i n a  q u e  o  p r o v e d o r  d e  i n t e r n e t  s ó  

s e  r e s p o n s a b i l i za  p e l o  c o n t e ú d o  l e s i v o  p r o d u z i d o  e  h o s p e d a d o  p o r  t e r c e i r o s  e m  s u a  p l a t a f o r m a  n a  h i p ó t e s e  

d e  n ã o  a t e n d i m e n t o  d e  o r d e m  j u d i c i a l  e s p e c í f i c a .  A t o  i l í c i t o  n ã o  c o n f i g u r a d o .  I n d e n i za ç ã o  i n d e v i d a .  S e n t e n ç a  

r e f o r m a d a  p a r a  a f a s t a r  a  e x t i n ç ã o  s e m  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o .  P o s s i b i l i d a d e  d e  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o  n o  e s t a d o  

d o  p r o c e s s o  ( a r t .  1 . 0 1 3 ,  § 3 º ,  d o  C P C / 2 ) .  

28 S T F .  O  T r i b u n a l ,  p o r  m a i o r i a ,  a p r e c i a n d o  o  t e m a  7 8 6  d a  r e p e r c u s s ã o  g e r a l ,  n e g o u  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o  

e x t r a o r d i n á r i o  e  i n d e f e r i u  o  p e d i d o  d e  r e p a r a ç ã o  d e  d a n o s  f o r m u l a d o  c o n t r a  a  r e c o r r i d a ,  n o s  t e r m o s  d o  v o t o  

d o  R e l a t o r ,  v e n c i d o s  p a r c i a l m e n t e  o s  M i n i s t r o s  N u n e s  M a r q u e s ,  E d s o n  F a c h i n  e  G i l m a r  M e n d e s .  E m  s e g u i d a ,  

p o r  m a i o r i a ,  f o i  f i x a d a  a  s e g u i n t e  t e s e :  " É  i n c o m p a t í v e l  c o m  a  C o n s t i t u i ç ã o  a  i d e i a  d e  u m  d i r e i t o  a o  

e s q u e c i m e n t o ,  a s s i m  e n t e n d i d o  c o m o  o  p o d e r  d e  o b s t a r ,  e m  r a zã o  d a  p a s s a g e m  d o  t e m p o ,  a  d i v u l g a ç ã o  d e  

f a t o s  o u  d a d o s  v e r í d i c o s  e  l i c i t a m e n t e  o b t i d o s  e  p u b l i c a d o s  e m  m e i o s  d e  c o m u n i c a ç ã o  s o c i a l  a n a l ó g i c o s  o u  

d i g i t a i s .  E v e n t u a i s  e x c e s s o s  o u  a b u s o s  n o  e x e r c í c i o  d a  l i b e r d a d e  d e  e x p r e s s ã o  e  d e  i n f o r m a ç ã o  d e v e m  s e r  

a n a l i s a d o s  c a s o  a  c a s o ,  a  p a r t i r  d o s  p a r â m e t r o s  c o n s t i t u c i o n a i s  -  e s p e c i a l m e n t e  o s  r e l a t i v o s  à  p r o t e ç ã o  d a  

h o n r a ,  d a  i m a g e m ,  d a  p r i v a c i d a d e  e  d a  p e r s o n a l i d a d e  e m  g e r a l  -  e  a s  e x p r e s s a s  e  e s p e c í f i c a s  p r e v i s õ e s  l e g a i s  

n o s  â m b i t o s  p e n a l  e  c í v e l " ,  v e n c i d o s  o  M i n i s t r o  E d s o n  F a c h i n  e ,  e m  p a r t e ,  o  M i n i s t r o  M a r c o  A u r é l i o .  A f i r m o u  

s u s p e i ç ã o  o  M i n i s t r o  R o b e r t o  B a r r o s o .  P r e s i d ê n c i a  d o  M i n i s t r o  L u i z  F u x .  P l e n á r i o ,  1 1 . 0 2 . 2 0 2 1  ( S e s s ã o  

r e a l i za d a  p o r  v i d e o c o n f e r ê n c i a  -  R e s o l u ç ã o  6 7 2 / 2 0 2 0 / S T F ) .  
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A bem da verdade,  a Comissão Processante pres tou um desserv iço 

à soc iedade,  ao advogar  para defender  a ‘honra ’ do prefe i to .  Um absurdo,  sem 

precedentes .   

3.1.2. ‘EXERCER ATIVIDADES PARTICULARES EM HORÁRIO DE TRABALHO’                       

(ART. 187, XII) 

 

Objeto des ta representação,  apresentada pela Câmara Munic ipal ,     

o  assessor  espec ia l  da pres idênc ia ,  DR. FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA,  af irmou que: 

‘ . . .durante o expediente o Ex -Serv idor  Adi lson Corre ia de Ol ive i ra,  efet ivou as  publ icações  

para o “ jornal ” pr ivat ivo “Verbo OnLine ” dev idamente apontadas no documento de f ls .  1149 

a 1150 dos  autos  do Processo Adminis t rat ivo 4.472/2019 . . . ’     

 

Para tanto,  re lac ionou  16 (DEZESSEIS) publ i cações ocorr idas  durante o 

expediente  de serv iço e 02 (DUAS) fora dele,  efet ivadas,  em tese, pelo representado.   

 

Antes  de adent rar  no mér i to  des ta lev iana acusação,  re itera-se a 

ind ignação ao DESEJO INSANO, COVARDE E MESQUINHO DE VINGANÇA E ÓDIO dos  a lgozes  do 

representado ,  avessos  a legí t ima publ ic idade de seus  atos  de ges tão .                                                     

Não sat isfe i tos ,  A ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA AGE COM MANIFESTA MÁ-FÉ para tentar  induz i r  Vossa 

Excelênc ia em erro.  

 

Com a dev ida vênia o douto assessor espec ia l  fa l ta com a verdade , 

na medida em que descons idera a conc lusão da Comissão Processante que , por sua vez ,  

na ‘pressa’  de e laborar  o re latór io  f ina l  (PAD f ls.  1.184/1.217) ,  às vésperas  do recesso 

par lamentar  (2019) ,  opinando pela demissão do representado ,  se v iu cons trangida a 

corr ig i r  er ro c rasso,  após ser  adver t ida pelo propr iet ár io  do por ta l de notíc ias VERBO ONLINE. 

 

Nesse sent ido,  restaram apenas e tão -somente 07 (SETE) 

publ icações ,  sendo 04 (QUATRO) EM 2018 e  03 (TRÊS) EM 2019 cons ideradas ‘ i r regulares ’  e ,                   

–  pasmem –  determinantes  para embasar o ato demiss ionár io do representado,  após  quase 

uma década de serv iços pres tados à Câmara Munic ipal.  (PAD f ls.  1.199)  
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(....) 
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Sem dúv ida a lguma, o advogado FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA,  

assessor  espec ia l  (cargo comiss ionado) ,  –  d iga-se de passagem –  homem de conf iança do 

ex-pres idente da Câmara Munic ipal  e atual  v ice -prefe i to,  HUGO DOS SANTOS PRADO,  tem 

mot ivos  para se v ingar  do representado e do por ta l  de not íc ias VERBO ONLINE. 

 

I s to porque, o refer ido assessor  espec ia l  fo i  recentemente 

denunc iado pelo GEDEC – GRUPO ESPECIAL DE DELITOS ECONÔMICOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO 

PAULO,  em esquema cr im inoso de corrupção  l iderado por  LAERTE CODONHO,  propr ietár io  da 

empresa DOLLY REFRIGERANTES.  (doc.  13)   

 

A denúnc ia fo i  recebida p ela jus t iça,  que o  processa como incurso 

no ar t igo 298 do Código Penal ,  por  2 (duas)  vezes ;  e no ar t igo  299,  caput e parágrafo 

único,  c.c.  o ar t igo 29, caput ,  do Código Penal ,  todos os  del i tos na forma do ar t igo 69, 

caput ,  todos do Código Penal 29,   

                                     

29 T J S P .  4 ª  V a r a  C r i m i n a l  d a  C o m a r c a  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a / S P .  P r o c e s s o  n º :  1 0 0 1 2 6 2 - 7 6 . 2 0 1 9 . 8 . 2 6 . 0 2 6 8 .  

A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  -  C o r r u p ç ã o  a t i v a .   
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Refer ido fato v er íd ico fo i  amplamente d ivu lgado pela mídia,  

inc lus ive pelo por ta l  de not íc ias VERBO ONLINE,  s i tuação que o desagradou.  (doc. 14)   

 

A inda,  nesse sent ido,  a  t í tu lo de mera argumentação,  fosse 

procedente a  acusação da Comissão Processante,  as  publ icações des cr itas nos ITENS 2 E 7 

ocorreram durante o horár io  de intervalo de a lmoço (12H:00 ÀS 13H:00) do represen tado ,  fa to 

que sequer  fo i observado, em v i rtude da gana de  pre judicá- lo  a todo e qualquer  cus to.   

 

Sem pre juízo da cons tatação ac ima, a Comissão Process ante 

produz iu prova uni la tera l  para conc lu i r ,  mal ic iosamente,  que as  matér ias  jornal ís t icas 

ac ima refer idas  foram publ icadas  pelo representado durante o horár io  de expediente.  

 

Real izada a cont raprova pelo propr ietár io  do por ta l  de not íc ias 

VERBO ONLINE em sent ido cont rár io ,  a  Comissão Processante prefer iu  s ingelamente 

desprezá- la ao pretex to de  suposta adulteraç ão.   

 
Fosse o procedimento ins taurado com f in a l idade legí t ima, a dúv ida  

dos  conteúdos dos  re latór ios  apresentados nos  autos  do PAD  dever ia,  a  r igor ,  ser 

submet idos  a c r i ter iosa anál ise,  a f im de  cons tatar  a  verac idade das  informações nel as 

cont idas .    

 

Af ina l  de contas,  a mesma dúv ida acerca da verac idade dos 

regis t ros apresentados pelo propr iet ár io  do por ta l  VERBO ONLINE deve recai r sobre o 

re latór io  emi t ido pela Comissão Processante,  ou a quem lhe prestou aux í l io ,  que serv iu de 

fundamento para demi t i r o  representado .  

 

Por  ques tões óbv ias , a indev ida supressão de produção de prova 

necessár ia ao conf ronto das  informações pres tadas  nos autos  ocorreu em f lagrante ofensa 

as  normas e pr inc íp ios regentes do d i re i to  a dminis t rat ivo.  

 

É públ ico e notór io  que os membros da Comissão carecem de 

capac idade técnica para afer i r  acerca da  f idedignidade das  informações re lac ionadas às 

datas  e horár ios  das publ icações do VERBO ONLINE,  na rede mundia l  de computadores .  
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 Tanto é ass im que,  inadver t idamente,  descons iderou o              

FUSO HORÁRIO,  v isto que os dados obt idos at ravés da fer ramenta PRINT SCREEN são de or igem 

br i tân ica.   

 

Além do mais,  eventual prova at rapalharia o p lano arqui tetado para 

demi t i r o  representado antes d o recesso par lamentar (2019) ,  v is to que os t rabalhos  se 

es tender iam para o ano seguinte,  a cont ragos to dos ‘chefes ’  da Comissão Processante.    

 

Observa-se, a inda,  que c ompet ia  a Comissão Processante  o ÔNUS DA 

PROVA e,  nesse sent ido,  dever ia ser  va ler  de t odos  os  ins t rumentos  legais para a lcançar  a 

verdade real ,  . consoante expressa determinação legal 30.  

 

O ônus  da prova dos  fatos  cons t itu ídos  da pretensão penal  per tence 

com exc lus iv idade à acusação,  sem que se possa ex ig i r  a  produção por  par te da defesa de 

provas  referentes  a fatos  negat ivos (provas  d iaból icas) 31.   

 

Ass im,  no DIREITO DISCIPLINAR,  somente a cer teza possui  o condão de 

levar  o serv idor  públ ico à condenação.  A ausênc ia desse requis ito  importa 

necessar iamente na observânc ia do pr inc íp io do ‘IN DUBIO PRO REO’.  

 

Para que nada f ique sem aprec iaç ão de Vossa Excelênc ia,  m ais um 

fato que comprova o  inequívoco DESVIO DE FINALIDADE do PAD ,  ins taurado com nít ido 

propós i to de demit i r  o representado , a qualquer  cus to.  

 

I s to porque, o então D i retor  de Comunicaç ão da Câmara Munic ipal ,  

ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA, fo i escalado para cont r ibu i r  com o esquema ard i loso  aqui 

ret ratado e, apesar de confessar  ser propr ietár io  do JORNAL LINHAS POPULARES,  e ter 

real izado publ icações durante o per íodo de expediente .  Ass im dec larou  l i tera lmente :                            

(PAD, f ls.  762/765)  

 

                                     

30 L e i  n º  5 3 7 / 7 2 .  A r t .  2 1 7 .  A  a u t o r i d a d e  p r o c e s s a n t e  r e a l i za r á  t o d a s  a s  d i l i g ê n c i a s  n e c e s s á r i a s  a o  

e s c l a r e c i m e n t o  d o s  f a t o s ,  r e c o r r e n d o ,  q u a n d o  p r e c i s o  f o r ,  a  t é c n i c a  o u  p e r i t o s .  

31 A l e x a n d r e  d e  M o r a e s ,  C o n s t i t u i ç ã o  d o  B r a s i l  I n t e r p r e t a d a ,  A t l a s ,  2 0 0 2 ,  p .  3 8 5 .  
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Certamente nada aconteceu, por  ser fer renho a l iado do grupo 

pol í t ico que “manda”  no Poder  Legis lat ivo,  jamais respondeu a qualquer  processo ou coisa 

do gênero,  s i tuação que nos  remete ao celebre e sempre atual  pensamento :  “AOS AMIGOS OS 

FAVORES, AOS INIMIGOS A LEI” (Maquiavel )   

 

Out ra demonst ração de t ratamento pr iv i leg iado d iz  respeito aos 

procuradores ,  assessores e serv idores p úbl icos da Câmara Munic ipal  e da Prefe i tura ,  

inscr i tos  na OAB.   

 

Ao consul ta r  os  s ites  da jus t iça estadual  e federa l  constata -se que 

a lguns  serv idores  públ icos  mi l i tam na advocac ia,  mediante protocolos  de pet ições , 

par t ic ipação de audiênc ias e out ros atos  processuais prat icados durante a jornada de 

t rabalho,  em demandas es t ranhas ao interesse públ ico .   

 

Do mesmo modo, publ icações pelos  serv idores  públ icos  nas  redes 

soc ia is são prát icas cons tantes  e corr iquei ras .   

 

Com cer teza,  tudo isso será objeto de opor tuna invest igação, e a 

verdade v i rá tona.  

 

Não poder ia ser  d i ferente, o  parecer  da Comissão Processante fo i  

in tegra lmente acolh ido pela Mesa D i retora,  mediante a edição do ATO DA MESA DIRETORA                    

Nº 06, EM 19/12/2019.  Ass im, dent re out ras  del iberaç ões,  fo i  determinado : 
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Cer tamente, f izeram um “ jogo de cena ”  e ,  nenhuma medida fo i 

adotada,  a não aquelas para as quais se pres taram o PAD Nº 4.472/2019,  qua is se jam, a 

demissão do representado  e o pre ju ízo da imagem e reputaç ão do por ta l  de not íc ias  VERBO 

ONLINE,  cu jo respons ável  es tá respondendo a lev iana acusaç ão de FRAUDE PROCESSUAL 

perante a Delegac ia de Pol íc ia  local32.  

 

Por  derradei ro ,  o representado,  enquanto serv idor  públ ico de 

carre i ra  ( jornal is ta) ,  jamais  ut i l izou a est rutura da Câmara Munic ipal  em benef íc io própr io  

e/ou do por ta l de not íc ias VERBO ONLINE,  bem como, por  mera h ipótese argumentat iva,  a 

suposta publ icação de 05 (CINCO) matér ias  durante a lguns segundos ao longo do expediente 

de t rabalho,  não caracter iza conduta capitu lada como INSUBORDINAÇÃO GRAVE EM 

SERVIÇO e ,  por tanto,  mot ivo razoável  e proporc ional  para impor  a pena capi ta l  de 

demissão do serv iço públ ico.  

 

A propós i to,  a  própr ia Comissão Processante adver t iu a  Mesa 

D i retora sobre a observânc ia de  adotar os c r i tér ios da RAZOABILIDADE e PROPORCIONALIDADE,  

na dosagem da pena d isc ip l inar.   

                                     

32 D E L E G EC I A  DE  P O L ÍC I A  DE  E M B U  D A S A R T E S  I n q u é r i t o  P o l i c i a l .  P r o c e s s o  n º 1 5 0 2 1 0 0 - 1 0 . 2 0 2 0 . 8 . 2 6 . 0 1 7 6 .  

F r a u d e  p r o c e s s u a l .  
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No entanto,  mais  uma vez  se equivoc ou a ind icar  t ratar -se de 

c r i tér io  meramente de conveniênc ia e opor tunidade ,  ao cont rár io do que prevê a                             

LEI MUNICIPAL Nº 537/72 (ato v inculado) 33.   

 

Naquela ocas ião, não hav ia mais dúv idas  acerca do verdadei ro 

propós i to escuso da instauração do PAD .   

 

4.  DA FLAGRANTE FALTA DE JUSTA CAUSA PARA 

PROMOVER AÇÃO CIVIL  PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA  

4.1. DA TEMERIDADE DA REPRESENTAÇÃO 

 

Como sobejamente demonst rado nos  tópicos  anter iores,  o                         

PAD 4.472/2019 ,  que aparelha a  presente representação,  carece de e lementos  mínimos a 

permi t i r  eventual propos i tura de uma AÇÃO CIVIL PÚBLICA,  fe ito  que como demonst rado 

a lhures ,  carece de prova robusta,  técnica e conc lus iva.  

 

Uma le i tura per functór ia ,  técnica e minimamente is enta de todo o 

cont ido neste expediente , permite -nos conc lu i r  fac i lmente que o PAD  es tá tota lmente 

contaminado por  v íc ios  insuperáveis ,  marcado com nít ido ABUSO DE PODER e DESVIO DE 

FINALIDADE v isando,  única e exc lus ivamente,  pre judi car  o representado  e o por ta l  de 

not íc ias .  

Restou ev idente ,  a inda, a fa l ta de idoneidade e isenção dos  

acusadores  e seus  assec las , dado o in teresse insano de persegui - lo  até a efet ivação de 

sua demissão.  

 

O mesmo se d iga da prova documental ,  ex t remamente f rági l  e  sem 

qualquer  conteúdo probante.  

                                     

33 A r t .  1 9 7 .  N a  a p l i c a ç ã o  d a s  p e n a s  d i s c i p l i n a r e s ,  s e r ã o  c o n s i d e r a d a s  a  n a t u r e za  e  a  g r a v i d a d e  d a  i n f r a ç ã o ,  

b e m  c o m o  o s  d a n o s  q u e  d e l a  p r o v i e r a m  p a r a  o  S e r v i ç o  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .  

A r t .  2 0 4 .  P a r a  e f e i t o  d e  g r a d u a ç ã o  d a s  p e n a s  d i s c i p l i n a r e s ,  s e r ã o  s e m p r e  c o n s i d e r a d a s  a s  c i r c u n s t â n c i a s ,  e m  

q u e  a  i n f r a ç ã o  t i v e r  s i d o  c o m e t i d a ,  e  a s  r e s p o n s a b i l i d a d e s  d o  c a r g o  o c u p a d o  p e l o  i n f r a t o r  
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É gr i tante que a Comissão Processante  escorou seu parecer  em 

elementos  sem força de prova,  e daí  tentou moldar  um conjunto probatór io  se ut i l izando da 

mera retór ica, de i lações e de a rgumentação vaz ia,  no que  pode (deve)  ser  conf rontado 

por  com real idade óbv ia e ,  fac i lmente percept íve l  aos  o lhos  do homem médio,  e que afas ta 

as  fa lac iosas af i rmações que fundamentaram o ato demiss ionár io .  

 

Ademais ,  não se f izeram de rogado em apresentar o presente 

expediente impingindo ao representado  a pecha de desonesto e ímprobo.  

 

Com o dev ido respei to,  sem escrúpulos ,  submetem es te absurdo ao 

assoberbado órgão min is ter ia l ,  a f im de usá- lo  nessa sórd ida t rama pol í t ica, urd ida e 

orques t rada nos  subterrâ neos da pol í t ica local .   

 

Sem pudor  lançam mão de todos  os meios  e ins t rumentos  v isando a 

perpetuação no comando do munic íp io.  

 

D iante desses  fatos,  s .m. j . ,  a  presente representação deve ser 

prontamente rechaçada por ess a Douta Promotor ia de Jus t iça , de modo a ev itar  que o 

representado , sobre o qual já fo i lançada a mácula de desonesto e ímprobo,  conheça 

pre juízos  mater ia is e morais  a inda maiores  do que aqueles que já  lhes  foram acarretados .  

 

4.2. DA INEXISTÊNCIA DE PROVA CABAL DO ALEGADO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA QUE IMPORTA ENRIQUECIMENTO ILÍCITO 

 

A condenação por  ato de improbidade ex ige prova cabal ,  robusta, 

i r re torquível ,  para carac ter ização do ato improbo.  

 

É corrente e f i rme, de out ra banda, a voz do Poder Judic iár io ,  

ass im como a mais  abal izada dout rina,  no sent i do de cons iderar  absolutamente 

ind ispensável  a ex istênc ia de prova da consc iênc ia e da intenção do agente em promover 

a conduta, se ja comiss iva ou omiss iva, v io ladora dos  d i tames legais da Lei  de Improbidade  

ou dos  pr incíp ios  const i tuc ionais  por  e la e lenca dos.  
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Impor tante des tacar ,  nesse aspecto,  o que se t raz à bai la  apenas 

por  amor ao debate, que para a caracter ização de atos  acoimados de improbidade,  é 

necessár io in terpretar  a le i  em harmonia com o PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE,  a té em 

pres t íg io do inst i tu to,  que não deve ser  banal izado.   

 

A propós i to,  por mera h ipótese argumentat iva,  fosse procedente a 

acusação,  caracter izada pelo upload  de 05 (c inco)  publ icações no facebook ,  durante o 

expediente de t rabalho do representado , pergunta -se:  

 

  Qual  ser ia o suposto pre juízo da Adminis t ração Públ ica e  o 

enr iquec imento i l í c i to h ipotet icamente exper imentado pelo representado? 

 

Obv iamente, nenhum ou, na p ior  das  h ipóteses,  ins ignif icante.   

 

Por tanto,  não há que se fa lar em locupletamento i l íc i to do 

representado  e pre juízo ao erár io .  Tanto é ass im, que a Câmara Munic ipal ,  ao ser  

ques t ionada a prestar  esc larec imentos  adic ionais ,  se esquivou, por  não ter  e lementos 

objet ivos  capazes para imputar  ao representado conduta improba .  

 

Ass im,  nem todo ato i legal  ou meramente i r regular ,  comiss ivo ou 

omiss ivo, e,  sobretudo,  os  que v io lem pr inc íp ios,  impor tará em improbidade.  É necessár io 

que a lesão causada seja express iva e inescusável,  e  ex ige -se que es te ja presente o 

e lemento subjet ivo do agente, ao menos em termos de culpa em re lação aos atos que 

causem lesão ao erár io,  os quais expressamente admi tem forma culposa.  

 

E is  o pensamento de Mar ia Sy lv ia Zanel la  D i Piet ro 34 sobre o tema 

em comento (necess idade de aver iguar -se o e lemento subjet ivo na conduta) :  

 

“O enquadramento  na  le i  de  improb idade  ex ige  cu lpa  ou  do lo  por  par te  do 

su je i to  a t ivo .  Mesmo  quando  a lgum a to  i le ga l  se ja  p ra t icado ,  é  p rec iso 

ve r i f i ca r  se  houve  cu lpa  ou  do lo ,  se  houve  um mín imo de  má - fé  que  

reve le  rea lmente  a  p resença  de  um compor tamento  desones to .  A 

                                     

34 D I R E I T O  A D M I N I S TR A T I V O .  S ã o  P a u l o :  A t l a s ,  p .  8 2 3 / 8 2 4 .  
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quan t idade  de  le is ,  decre tos ,  m ed idas p rov isór ias ,  regu lamentos , 

po r ta r ias ,  to rna  p ra t icamente  imposs íve l  a ap l icação  do  ve lho  p r inc íp io 

de  que  todos  conhecem a  le i .  A lém  d isso ,  a lgumas  normas  admi tem 

d i fe ren tes  in te rp re tações  e  são  ap l icadas  por  se rv ido res  púb l icos 

es t ranhos  à  á rea  ju r íd ica .  Por  i sso  mes mo,  a  ap l icação  da  Le i  de  

Improb idade  Admin is t ra t iva  ex ige  bom senso ,  pesqu isa  da  in tenção  do 

agen te ,  sob  pena  de  sobrecar regar -se  inu t i lmen te  o  Jud ic iá r io  com 

ques tões  i r re levan tes ,  que  podem ser  adequadamente  reso lv idas  na 

p rópr ia  es fe ra  admin is t ra t iva .  A p rópr ia  sever idade  das  sanções  prev is tas 

na  Cons t i tu ição  es tá  a  demons tra r  que  o  obje t ivo  fo i  o  de  pun ir  in f rações 

que  tenham um mín imo  de  g rav idade ,  po r  ap resen ta rem consequênc ias 

danosas  para  o  pa t r imôn io  púb l ico  (em sen t ido  amp lo ) ,  ou  p rop ic ia rem 

bene f íc ios  indev idos  para  o  agen te  ou  para  tercei ros.  A apl icação das 

medidas  prev istas  na le i  ex ige observânc ia do pr inc íp io da  

razoabi l idade,  sob o seu aspecto de proporc ional idade ent re meios 

e f ins. ”  

 

E complementa a eminente autora:   

 

“No caso  da  le i  de  improb idade ,  a  p resença  do  e lemento  sub je t ivo  é  tan to  

ma is  re levan te  pe lo  fa to  de  se r  ob je t i vo  p r imord ia l  do  leg is lador 

cons t i tu in te  o  de  assegura r  a  p rob idade ,  a  mora l idade ,  a  hones t idade 

den tro  da  Admin is t ração  Púb l ica .  Sem um mín imo de  má- fé ,  não  se  pode 

cog i ta r  da  ap l icação  de  pena l idades  tão  severas  como a  suspensão  dos 

d i re i tos  po l í t i cos  e  a  perda  da  função  púb l ica ” .  

 

E a in terpretação do Judic iár io :  

 

“Admin is t ra t ivo .  Processua l  c iv i l .  Agravo  reg imenta l  no  recurso  espec ia l . 

Ação c iv i l  púb l ica  por  a to  de  improb idade  admin is t ra t iva .  At raso  no  

reco lh imento .  Ca ixa  de  ass is tênc ia  dos  se rv ido res  mun ic ipa is . 

Con tr ibu ição  do  fundo  de  saúde .  Necessidade do e lemento subje t ivo 

para  a  conf iguração do a to  ímprobo.  Jur isprudência  da  pr imeira  

seção do super ior  t r ibunal  de  just iça .  Súmula  83 /STJ.  Agravo  não  

p rov ido .  1 .  Recentemente ,  o  Super ior  Tr ibunal  de  Just iça  f i rmou  

entendimento pe la  impresc indib i l idade  d o e lemento subje t ivo  para  a  
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conf iguração do a to  de  impro bidade adminis t ra t iva .  2 .  As  duas  

Turmas da  1ª  Seção já  se  pronunc iaram n o sent ido de  que  o  e lemento  

subje t ivo é  essencia l  à  conf iguração da improbidade:  ex ige -se  dolo  

para  que  se  conf igurem as  h ipóteses  t íp icas  dos  ar t igos  9º  e  11  da  

Le i  n .  8 .429 /1992 ,  ou pe lo  menos culpa ,  nas  h ipóteses  do ar t .  10 .  

(EREsp 479 .812 /SP,  Re l .  Min .  Teor i  A lb i no  Zavasck i ,  1 ª  Seção ,  DJe  

27 .9 .10) .  3 .  O  a res to  impugnado  re fo rmou a  sen tença  e  en tendeu  pe la  

não  consumação  do  a to  de  improb idade do  a r t .  11 ,  I I ,  da  Le i  n .  

8 .429 /1992  em face  da  ausênc ia  de  do lo  n a  condu ta  ( f l .  1 .383) .  Ass im,  

es tando  o  acórdão  recor r ido  em perfe i ta  consonânc ia  com a  

ju r isp rudênc ia  des te  Tr ibuna l ,  inc ide ,  na  espéc ie  ora  em exame,  a 

Súmula  83 /STJ .  4 .  Agravo  reg imenta l  não  p rov ido .  (AgRg no  REsp 

1122474 /PR,  Re l .  Min is t ro  Arna ldo  Es teves  L ima,  Pr i me i ra  Turma,  j .  

16 .12 .2010 ,  DJe  2 .2 .2011)  Processua l  c iv i l  e  admin is t ra t ivo .  Embargos 

de  d ive rgênc ia .  Improb idade  admin is t ra t iva .  T ip i f i cação .  

Ind ispensab i l idade  do  e lemento  sub je t ivo (do lo ,  nas  h ipó teses  dos 

a r t igos  9 º  e  11  da  Bo le t im C ien t í f i co  ESMPU, Br as í l ia ,  a .  10  –  n .  36 ,  p .  

53 -65  –  Ed ição  Espec ia l  2011  63  Le i  n .  8 .429 /1992  e  cu lpa ,  pe lo  menos , 

nas  h ipó teses do  ar t .  10 ) .  Preceden tes  de ambas  as tu rmas  da  1ª  Seção .  

Recurso  p rov ido .  (EREsp 479812 /SP,  Re l .  Min is t ro  Teor i  A lb ino  Zavasck i ,  

Pr ime i ra  Seção ,  j .  25 .8 .2010 ,  DJe  27 .9 .2010) ”  ( negr i to  nosso) .   

 

Enf im, como bem sal ientou a eminente Min. El iana Calmon 35 do 

Super ior  Tr ibunal  de Jus t iça:   

 

“ Inv iáve l  a  ap l icação  da  responsab i l idade  ob je t iva  às  condu tas  prev is tas 

na  Le i  de  Improb idade  Admin is t ra t iva ,  uma vez  que  o  e lemento  sub je t ivo 

é  requ is i to  do  p r inc íp io  da  cu lpab i l idade ,  p resen te  no  D ire i to 

Admin is t ra t ivo  Sanc ionador .  Pensar  de  fo rma d ive rsa  se r ia  o  mesmo que 

pena l izar  os  agen tes  púb l icos  por  qua lquer  insucesso  da  máqu ina 

admin is t ra t iva ,  mesmo nos  caso s  em que  seus  d i r igen tes  a tuem 

r igo rosamente  sob  os  d i tames  lega is” .  

 

                                     

35 V o t o - v i s t a  n o  R E s p .  9 5 1 . 3 8 9 / S C  
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Por se t ratar  a Lei de Improbidade, de dip loma espec ia l ,  NECESSÁRIO 

A CONFIGURAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO,  por  par te do representado,  o que jamais  ocorreu no caso 

em te la.  

 

No mesmo sent ido, o voto profer ido no ju lgamento do                                 

RESP Nº 479812,  o  então Min ist ro do STJ,  Teor i  A lb ino Zavasck i  af i rmou que o e lemento 

subjet ivo é essenc ia l  à  conf iguração da improbidade , SENDO NECESSÁRIO A PRESENÇA DO DOLO 

PARA A PRÁTICA DAS CONDUTAS TÍPICAS ELENCADAS NOS ARTIGOS 9º E 11 DA LEI Nº 8.429/92,  e  no mínimo 

a culpa para a conf iguração da prát ica da improbidade prev ista no art igo 10 do a ludido 

d ip loma legal .  

 
Por  derradei ro,  repi ta -se,  não há qualquer  comprovação de que  o 

representado tenha exper imentado qualquer  t ipo de enr iquec imento i l í c i to,  na forma do 

ARTIGO 9º, DA LEI Nº 8.429/1992,  nem f icou carac ter iza do qualquer  comportamento doloso e 

desonesto.  

 
Sobre ta l  questão o Super ior  Tr ibunal  de Just iça –  STJ36 já  assentou 

seu entendimento:  

 
“(...) O entendimento jurisprudencial do STJ é pacífico no sentido que a improbidade é 

ilegalidade tipificada e qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do agente; (é) 

indispensável para caracterização de improbidade que a conduta do agente seja 

dolosa, para a tipificação das condutas descritas nos artigos 9º 3 11 da Lei 8429/92, ou 

pelo menos eivada de culpa grave, nas do artigo 10 (AIA. 30/AM – Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, Corte Especial, DJe 28.09.2011). E a situação fática consignada pelo acórdão 

recorrido não induz à conclusão de que tenha havido ato de improbidade, porquanto, 

conforme os elementos de prova nos autos, não se observou conduta dolosa ou culposa na 

praticado ato investigado. Agravo regimental não provido” (negrito nosso) 

 
 
Ev identemente ass im,  como já expl ic i tado,  que o DOLO E/OU MÁ-FÉ têm 

que ser  prementes , concretos,  fac i lmente ev idenc iáveis ,  sob pena de subver termos o 

                                     

36 S T J  –  A g R g  n o  R E s p .  1 . 2 2 4 . 4 6 2 / M G  –  R e l .  M i n .  B e n e d i t o  G o n ç a l v e s  –  1 ª  T  –  j .  e m  1 5 . 1 0 . 2 0 1 3  –  D j e  

2 2 . 1 0 . 2 0 1 3 .  
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pr inc íp io do ônus  da prova, e promovermos acusações baseadas em i lações, conjec turas e 

numa presunção de culpa que não deve prosperar .  

 

F r isa-se,  no mais,  não ter  hav ido também qualquer  in f r ingênc ia aos 

pr inc íp ios nor teadores da Adminis t ração Públ ico, que também não res tou comprovada,  

mesmo porque,  jamais  ocorreu.  

 

Por tanto, restou demonst rado, que o representado jamais agiu com 

dolo -  sequer  na modal idade genér ico -  ou com culpa grave,  não in tenc ionando 

desrespei tar  a le i  e os  pr inc íp ios regentes  da Adminis t ração Públ ica , se ja com o e lemento 

in te lec tual ,  se ja com o vol i t ivo,  razão suf ic iente para conc lu i r  pela inex is tênc ia da suposta 

conduta imputada pelo Poder  Legis lat ivo.  

 

5.   DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS 

 

Pelo exposto,  requer  a Vossa Excelênc ia  o recebimento e o 

processamento  da presente defesa e dos  documentos  que a ins t ruem,  nos termos da le i,  

bem como: 

 

I .  Seja determinada a CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES/SP pres te 

as  in formações  dev idamente  acompanhadas de documentos  idôneos,  acerca das  eventuais 

prov idênc ias  adotadas  em atenção à determinação da Mesa D i retora ,  cont ida no ar t .  3º ,  

inc isos I  e I I I ,  do Ato da Mesa n º 06,  de 19/12/2019,  sob as penas da le i ;  

 

I I .  No mér i to ,  se ja promov ido o ARQUIVAMENTO desta representação, 

pelos  fundamentos  de fato e de d i re i to  ac ima aduz idos ,  sem pre ju ízo da responsabi l izaç ão 

c ível e  c r im inal  dos agentes pol í t icos e serv idores  públ icos  pela prát ica de condutas 

del i t ivas  aqui denunc i adas . 
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Requer ,  f ina lmente,  se for o caso,  a produção de todos  os  meios  de 

provas  em di re i to admi t idos,  na forma da l e i .  

 

 

 

Termos em que,   

Pede Defer imento.  

Embu das  Artes/SP,  10 de março de 2021.  

 
 

 

Marco Aurél io  do Carmo 

OAB/SP nº 148.900  
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